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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

Despacho Conjunto n.º 93/2021 
 
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, são aprovados os 

programas de provas de conhecimentos específicos, a utilizar nos concursos de ingresso e de acesso na carreira de especialista 
de informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3, e nas categorias de técnico de informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3 e 
técnico de informática adjunto, da carreira de técnico de informática, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
EPERAM. 

1 -  As provas poderão assumir a forma escrita ou oral, tendo a duração de 1 hora e 30 minutos e de 30 minutos, 
respetivamente. 

2 -  O programa das provas para cada carreira é o seguinte: 
I -  Especialista de Informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3 
1 -  Área de gestão e arquitetura de sistemas de informação: 
a)  Impacto organizacional e tecnológico dos sistemas de informação; 
b)  Auditoria informática; 
c)  Arquitetura e planeamento de sistemas de informação; 
d)  Planeamento e controlo de projetos informáticos; 
e)  Privacidade e segurança informática; 
f)  Gestão da contratação de sistemas e tecnologias de informação; 
h)  Conceitos básicos de virtualização; 
i)  Conceitos básicos de computação em nuvem. 
2 -  Área de infraestruturas tecnológicas: 
a)  Planeamento e conceção de projetos de infraestruturas tecnológicas; 
b)  Sistemas de exploração e programação de sistemas;  
c)  Sistemas informáticos distribuídos;  
d)  Implementação e gestão de redes;  
e)  Privacidade e segurança informática;  
f)  Gestão da contratação de sistemas e tecnologias de informação; 
h)  Conceitos básicos de virtualização; 
i)  Conceitos básicos de computação em nuvem. 
3 -  Área de engenharia de software: 
a)  Auditoria de sistemas de informação; 
b)  Planeamento e conceção de sistemas de informação; 
c)  Sistemas de gestão de bases de dados - modelos; 
d)  Gestão de projetos informáticos; 
e)  Análise e conceção estruturada de sistemas; 
f)  Técnicas e linguagens de programação; 
g)  Ferramentas de desenvolvimento de software; 
h)  Programação orientada a objetos; 
i)  Privacidade e segurança informática; 
j)  Conceitos básicos de virtualização; 
k)  Conceitos básicos de computação em nuvem; 
l)  Princípios da engenharia de software; 
m)  Algoritmos e estruturas de dados; 
n)  Noções de responsive design, usabilidade e acessibilidade. 
II -  Técnico de informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3 
1 -  Área de infraestruturas tecnológicas: 
a)  Informática e computadores; 
b)  Sistemas de exploração e programação de sistemas; 
c)  Comunicação e sistemas operativos; 
d)  Administração e configuração de redes locais; 
e)  Sistemas informáticos distribuídos; 
f)  Privacidade e segurança informática; 
h)  Conceitos básicos de virtualização; 
i)  Conceitos básicos de computação em nuvem. 
2 -  Área de engenharia em software: 
a)  Informática e computadores; 
b)  Conceito sobre organização da informação; 
c)  Bases de dados - modelo relacional e SQL; 
d)  Técnicas e metodologias de programação; 
e)  Linguagens de programação; 
f)  Noções de privacidade e segurança informática; 
h)  Noções de técnicas e linguagens de programação; 
i)  Noções de ferramentas de desenvolvimento de software; 
j)  Noções de programação orientada a objetos; 
k)  Conceitos básicos de virtualização; 
l)  Conceitos básicos de computação em nuvem. 
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III -  Técnico de informática-adjunto  
a)  Informática e computadores; 
b)  Comunicações e sistemas operativos; 
c)  Conhecimentos de implementação de redes informáticas; 
d)  Conceito sobre organização da informação; 
e)  Conhecimentos básicos sobre bases de dados; 
f)  Técnicas e linguagens de programação; 
g)  Conhecimentos de tecnologias WEB; 
j)  Conceitos básicos de virtualização; 
k)  Conceitos básicos de computação em nuvem. 
 
3 -  O presente despacho entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE MAR E PESCAS 
 

Despacho Conjunto n.º 94/2021 
 

Considerando o Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, que possibilita, mediante a verificação de circunstâncias específicas, a 
condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração Pública, ainda que não 
integrados na carreira de assistente operacional com as funções de motorista; 

Considerando que a medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização dos meios, que se traduz, 
consequentemente, numa redução de encargos para o erário público; 

Considerando que para a prossecução das atribuições da Direção Regional do Mar e da Direção Regional das Pescas e face 
à carência de motoristas nestes serviços, torna-se impreterível conferir a permissão genérica de condução das viaturas afetas à 
frota da Secretaria Regional de Mar e Pescas; 

Assim, nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, determina-se o seguinte:  

 
1. É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais afetas aos respetivos serviços, aos seguintes 

trabalhadores: Ana Margarida Rocha Reis, Técnico Superior; Jordy de Azevedo Ferreira Adrega, Assistente Operacional; 
Carlos Duarte Ferreira Costa, Assistente Operacional; António Conceição Freitas Maio, Assistente Técnico; José Manuel 
Silva Martins, Assistente Técnico; José Henrique Abreu de Castro, Assistente Técnico; Eugénio Donato Rodrigues Gonçalves, 
Assistente Técnico; José Rogério Moreira Gonçalves, Assistente Técnico; Sérgio Batista Gouveia, Assistente Técnico; João 
Fernando Alves, Assistente Técnico; Maria Lina Gomes Freitas Cafofo, Assistente Técnico; Nélson Nóbrega Miranda, 
Assistente Técnico; Sara Raquel Gonçalves Freitas, Inspetora de Pescas; Marilyn Pereira Ferreira, Inspetora de Pescas; Paulo 
Sandro Quintal de Freitas, Inspetor de Pescas; Nuno Alexandre Freitas Timóteo, Inspetor de Pescas; André Manuel Alves 
Moreira, Inspetor de Pescas; Carlos Manuel Alves de Sousa, Inspetor de Pescas. 

 
2. Os trabalhadores referidos no número anterior devem ser detentores da devida habilitação legal para conduzir; 
 
3. A permissão conferida nos termos do número anterior aplica-se exclusivamente às deslocações em serviço, por estas 

entendendo-se as que são determinadas por motivos de serviço público.  
 
4. A permissão genérica conferida nos números anteriores, rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de 

novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, no 
Decreto Legislativo n.º 22/2009/M, de 12 de agosto e demais legislação aplicável, e caduca com o termo das funções em que 
os trabalhadores se encontrem investidos à data da autorização. 

 
5. Mantêm-se em vigor o Despacho Conjunto n.º 46/2020, publicado no Jornal Oficial II Série, datado de 06 de abril de 

2020, e o Despacho Conjunto n.º 75/2020, publicado no Jornal Oficial II Série, datado de 10 de julho de 2020. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Mar e Pescas, no Funchal, aos 27 de dezembro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE MAR E PESCAS, Teófilo Alírio Reis Cunha 
 
 



29 de dezembro de 2021 
Número 237 

S - 5 

 

 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 
Aviso n.º 1059/2021 

 
Por meu despacho de 06 de dezembro de 2021, ao abrigo da competência delegada prevista no ponto 1.5 do Despacho n.º 

172/2020, de 11 de maio, do Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, publicado no JORAM n.º 91 - 
Suplemento, II Série, de 12 de maio, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria à Assistente Operacional Maria 
Palmira Fernandes de Castro, do mapa de pessoal do Instituto de Segurança Social da Madeira, passando a integrar a partir de 
15 de dezembro de 2021 o Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia, afeta ao mapa de pessoal da Direção Regional de Educação, nos termos e ao abrigo do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
11/2018/M, de 3 de agosto.  

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 27 de dezembro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, António José de Carvalho Lucas 
 
 

Aviso n.º 1060/2021 
 

Por meu despacho de 2 de dezembro de 2021, foi autorizada a transição da docente Isabel Maria Abreu Freitas Cordeiro, 
do mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária Gonçalves Zarco, passando a integrar o mapa de pessoal do mesmo 
Estabelecimento de Ensino na carreira de Técnico Superior, ficando posicionada na 7.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 35, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, com efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2022. 

 
Por meu despacho de 13 de dezembro de 2021, foi autorizada a transição da docente Maria Teresa de Jesus Sousa, do 

mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária Padre Manuel Álvares, passando a integrar o mapa de pessoal do mesmo 
Estabelecimento de Ensino na carreira de Técnico Superior, ficando posicionada na 7.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 35, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, com efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2022. 

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 27 de dezembro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, António José de Carvalho Lucas 
 
 

Aviso n.º 1061/2021 
 

Procedimento concursal comum destinado ao preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira especial/categoria de 
técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica, na área de fisioterapia, do mapa de pessoal da Direção Regional de 
Educação – Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aprovado por despacho do Vice-Presidente do Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira, de 08 de março de 2021, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o primeiro semestre do 
ano 2021. 

 
Nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M de 31 de dezembro, artigo 48º, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, e do artigo 13.º, 14.º e 16.º, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, conjugados com o artigo 12.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, torna-se público 
que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional da Região Autónoma da Madeira, 
de 08 de março de 2021, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o primeiro semestre do ano 2021, e 
do despacho do Senhor Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, de 23 de dezembro de 2021, se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes:  

 
1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia (SRE). 
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2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira 
especial/categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica (TSDT), na área de fisioterapia, no Mapa de 
Pessoal da Direção Regional de Educação (DRE). 

 
3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira Especial: Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica; 
b) O conteúdo funcional corresponde ao previsto no nº1, alínea g) do artigo 5º e artigo 6º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 

21 de dezembro, mantido em vigor nos termos do nº2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, 
designadamente, a análise e avaliação do movimento e da postura, baseadas na estrutura e função do corpo, com a finalidade 
de promoção da saúde e prevenção da doença, da deficiência, de incapacidade e da inadaptação e de tratar, habilitar ou 
reabilitar indivíduos com disfunções de natureza física, mental, de desenvolvimento ou outras, incluindo a dor, com o objetivo 
de os ajudar a atingir a máxima funcionalidade e qualidade de vida, e o previsto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 
31 de agosto, e ainda a área de atividade abaixo descrita, designadamente: 

Em contexto educativo, o fisioterapeuta integra a equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva (escolas do/s 
Concelho/s aos quais ficar afeto/a), através de uma abordagem centrada no aluno e na interação entre este e os ambientes nos 
quais participa, visando a: 

- O desenvolvimento integral de crianças e jovens nos diferentes contextos de vida, promovendo a sua inclusão; 
- A intervenção especializada centrada nos processos de aprendizagem, na perspetiva da promoção da saúde e da 

qualidade de vida de crianças, adolescentes e jovens cujo desenvolvimento implique a sua participação enquanto profissional 
especializado de suporte à escola; 

- A elaboração de propostas de modificações específicas no sentido de garantir as condições de acessibilidade aos 
espaços escolares ou outros e de transporte de crianças com deficiência neuro-motora.  

b) Habilitação e área de formação académica: Licenciatura na área de fisioterapia - nível habilitacional legalmente 
exigido para o exercício de funções no âmbito da carreira especial de TSDT, o que corresponde ao grau 3 de complexidade 
funcional exigido para o ingresso nessa carreira, previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto; 

c) Posição remuneratória: O posicionamento do trabalhador recrutado ocorrerá nos termos do artigo 2.º do Decreto Lei 
n.º 25/2019, de 11 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 34/2021, de 08 de junho (entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2022), tendo por base, a primeira posição e o nível 15 da carreira especial/categoria de técnico superior nas áreas de 
diagnóstico e terapêutica, prevista na tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, 
com observância das regras previstas na Lei n.º 75-B/2020, 31 de dezembro, conjugado com o artigo 49.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de Dezembro e ainda, alínea b) do n.º 2 do artigo 30.º da Portaria n.º 154/2020, de 
23 de junho. 

 
4. Local de trabalho: Direção Regional de Educação, sendo que os trabalhadores no exercício da sua atividade deverão 

dar apoio direto aos serviços da DRE/estabelecimentos de educação e ensino públicos da Região Autónoma da Madeira 
(RAM), no âmbito das atribuições desta Direção Regional, que poderá envolver o exercício efetivo de funções em qualquer 
um dos concelhos da RAM, no âmbito das atribuições da DRE. 

 
5. Legislação aplicável: Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M de 31 de dezembro, artigo 48.º e 49º; Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de 
agosto, Decreto-Lei n.º 25/2019, de 11 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 34/2021, de 08 de junho (entra em vigor a partir de 
01 de janeiro de 2022), Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11 de janeiro, Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, de 6 de março, Portaria n.º 113/2020, de 6 de abril, Portaria 721/2000, de 5 de 
setembro; Decreto Lei de 29/2001, de 03 de fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 25/2001/M, de 24 
de agosto. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

 
6.1. Requisitos gerais: os previstos no artigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os requisitos 

estabelecidos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto. 
a) nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício das funções que se propõe 

desempenhar; 
d) robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
 
6.2. Requisitos obrigatórios especiais: o recrutamento para integração na carreira especial de TSDT faz-se na categoria de 

técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica, de entre os detentores, na profissão de fisioterapeuta, do título 
profissional previsto no artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 4.º conjugado com o n.º 1, do artigo 8.º, do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 
31 de agosto, e artigo 18.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, designadamente ser possuidor do nível habilitacional 
legalmente exigido, para o exercício de funções no âmbito da carreira especial de TSDT, o qual depende da posse de título 
profissional emitido pela entidade competente. 
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6.3. Outros requisitos preferenciais: comprovada experiência profissional na área de fisioterapia, designadamente estágio 
ou experiência em contexto prático na área de atividade. 

 
6.4. Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 

12-A/2021, de 11 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento. 

 
7. Formalização de candidaturas: A apresentação da candidatura deverá ser efetuada em suporte papel, na Direção 

Regional de Educação, sita na Rua D. João n.º 57, Quinta Olinda, 9054-510 Funchal, através do preenchimento do formulário 
tipo, disponível para ser descarregado para impressão na página eletrónica desta Direção Regional 
www.madeira.gov.pt/draescolar . 

 
8. No preenchimento integral do formulário deverá ser dada especial atenção aos seguintes pontos: 
a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da profissão, carreira, categoria e atividade caracterizadoras 

do posto de trabalho a ocupar; 
b) Identificação da entidade que realiza o procedimento; 
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, género, nacionalidade, número de identificação civil e 

endereço postal e eletrónico, caso exista; 
d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, designadamente: 
i. Os previstos no artigo 17.º da LTFP, e no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto; 
ii. A identificação do vínculo de emprego público detido, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja 

titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções; 
iii. Os relativos aos requisitos de habilitação profissional, incluindo, sendo o caso, as exigências particulares técnico-

profissionais; 
iv. Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura. 
8.1. Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel; 
8.2.  A entrega da candidatura, deverá ser efetuada nos termos do ponto 8 deste aviso, da seguinte forma:  
a) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para a Direção Regional de 

Educação, sito à Rua D. João, n.º 57, 9054-510, Funchal, com indicação exterior de “Procedimento concursal - Aviso n.º ----, 
de ----”; 

 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser acompanhado, 

obrigatoriamente, dos seguintes documentos:  
a) Certificado de habilitação académica, ou de outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito, 

designadamente no caso de grau académico obtido em país estrangeiro; 
b) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto 

de trabalho; 
c) Curriculum vitae detalhado e atualizado, elaborado no modelo europeu, que proceda a uma descrição das atividades 

desenvolvidas, atualizado, devidamente assinado e datado, devendo constar os seguintes elementos: nome, morada, contatos, 
número de bilhete de identidade ou cartão do cidadão, habilitações literárias, funções que exerce, bem como, as que exerceu, 
com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação da entidade promotora, data de frequência e duração (horas); 

d) Documento comprovativo dos requisitos necessários ao preenchimento de vínculo de emprego público ou documento 
comprovativo desse vínculo, devendo a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/ categoria de origem.  

 
9.1. Os candidatos que sejam trabalhadores da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, ficam dispensados 

da entrega dos documentos exigidos nas alíneas b), c), e d) do ponto 8 do presente aviso, desde que façam referência no 
currículo profissional e expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no processo individual. 

 
9.2. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que 

possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados. 
 
9.3. A não apresentação dos documentos exigidos, determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria 125-A/2019, de 30 de abril, e artigoº 21.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho. 
 
9.4. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os 

candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação / expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do 
diploma mencionado. 

 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1. Nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da 

Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, o método de seleção a aplicar no presente procedimento, independentemente da 
situação em que se encontram os candidatos, será o da Avaliação Curricular (AC); 
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10.2. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Na 
avaliação curricular, são obrigatoriamente considerados e ponderados, de acoro com as exigências da função os itens abaixo 
identificados, nos termos previstos no artigo 7º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho:  

e) a habilitação académica e profissional; 
f) a classificação final obtida no curso superior necessário exigido para a obtenção da respetiva cédula profissional; 
g) tempo de exercício de funções na respetiva profissão; 
h) experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de 

complexidade das mesmas 
i) atividades de formação frequentadas, desde que duração igual ou superior a seis horas; 
j) atividades docentes, de formação ou de investigação relacionadas com a respetiva área profissional, bem como outros 

fatores que constem da ata n.º 1 do procedimento, designadamente a participação em grupos de trabalho de natureza 
profissional, até ao máximo de, no total, 1 valor. 

Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Só serão contabilizados os elementos 
relativos às habilitações, formações, experiência e atividades relevantes que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados documentalmente. 

 
11. Ordenação Final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média 

aritmética ponderada das classificações quantitativas pela aplicação do método de seleção Avaliação Curricular, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores, e nos termos dos artigos 7.º e 10.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, e dos fatores 
discriminados na ata n.º 1 do júri do concurso. 

 
12. Na ordenação final resultante da aplicação dos métodos de seleção, consideram-se não aprovados os candidatos que 

obtenham classificações inferiores a 10 valores, como tal se considerando por arredondamento a classificação inferior a 9,5 
valores. 

 
13. Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão desempatados pelos critérios de ordenação preferencial, 

nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho. 
 
14. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 

11 de janeiro,  as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Direção Regional da Administração Escolar: www.madeira.gov.pt/draescolar. 

 
15. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 

apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 
 
16. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
 
17. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, será disponibilizada na página eletrónica da Direção Regional da Administração Escolar: 
www.madeira.gov.pt/draescolar, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com informação referente à sua publicitação. 

 
18. Constituição do júri: 
Presidente: 
- Teresa Maria Encarnação Silva Gonçalves - Técnica Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica Especialista do 

Centro de Recursos Educativos Especializados da Intervenção Precoce na Infância, Direção de Serviços de Educação 
Especial, da Direção Regional de Educação. 

 
Vogais efetivos: 
- Paula Alexandra Ramos Trindade – Técnica Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Serviço Técnico de 

Educação Especial, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de Educação. 
- Vítor Nazário Vieira Martins - Técnico Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de Recursos 

Educativos Especializados de Câmara de Lobos, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de 
Educação. 

 
Vogais suplentes: 
- Cristina Fernandes Martins - Técnica Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de Recursos 

Educativos Especializados da Ribeira Brava, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de Educação. 
- Bárbara Petra Fernandes da Silva - Técnico Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de Recursos 

Educativos Especializados da Ribeira Brava, núcleo do Concelho da Calheta e núcleo dos Concelhos de S. Vicente e do Porto 
Moniz; Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de Educação. 

 
19. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 
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Direção Regional de Administração Escolar, aos 27 de dezembro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, António José de Carvalho Lucas 
 
 

Aviso n.º 1062/2021 
 

Procedimento concursal comum destinado ao preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira especial/categoria de 
técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica, na área de terapia ocupacional, do mapa de pessoal da Direção 
Regional de Educação – Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, aprovado por despacho do Vice-Presidente do Governo Regional da Região 
Autónoma da Madeira, de 08 de março de 2021, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o primeiro 
semestre do ano 2021. 

 
Nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M de 31 de dezembro, artigo 48º, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, e do artigo 13.º, 14.º e 16.º, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, conjugados com o artigo 12.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, torna-se público 
que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional da Região Autónoma da Madeira, 
de 08 de março de 2021, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o primeiro semestre do ano 2021, e 
do despacho do Senhor Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, de 23 de dezembro de 2021, se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes:  

 
1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia (SRE). 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira 

especial/categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica (TSDT), na área de terapia ocupacional, no Mapa 
de Pessoal da Direção Regional de Educação (DRE). 

 
3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira Especial: Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica; 
b) O conteúdo funcional corresponde ao previsto no n.º 1, alínea q) do artigo 5.º e artigo 6º do Decreto-Lei n.º 564/99, 

de 21 de dezembro, mantido em vigor nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, 
designadamente, avaliação, tratamento e habilitação de indivíduos com disfunção física, mental, de desenvolvimento, social 
ou outras, utilizando técnicas terapêuticas integradas em atividades selecionadas consoante o objetivo pretendido, e 
enquadradas na relação terapeuta/utente; prevenção da incapacidade através de estratégias adequadas com vista a proporcionar 
ao indivíduo o máximo de desempenho e autonomia nas suas funções pessoais, sociais e profissionais e, se necessário, o 
estudo e desenvolvimento das respetivas ajudas técnicas, em ordem a contribuir para uma melhoria da qualidade de vida, e o 
previsto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, e ainda a área de atividade abaixo descrita, 
designadamente: 

Em contexto educativo, o terapeuta ocupacional integra a equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva (escola/s 
do/s Concelho/s ao/s qual/ais ficar afeto/a), através de uma abordagem centrada no aluno e na interação entre este e os 
ambientes nos quais participa, visando: 

- O desenvolvimento integral de crianças e jovens nos diferentes contextos de vida, promovendo a sua inclusão; 
- A intervenção especializada centrada nos processos de aprendizagem, na perspetiva da promoção da saúde e da 

qualidade de vida de crianças, adolescentes e jovens cujo desenvolvimento implique a sua participação enquanto profissional 
especializado de suporte à escola; 

c) Habilitação e área de formação académica: Licenciatura na área de terapia ocupacional - nível habilitacional 
legalmente exigido para o exercício de funções no âmbito da carreira especial de TSDT, o que corresponde ao grau 3 de 
complexidade funcional exigido para o ingresso nessa carreira, previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de 
agosto; 

d) Posição remuneratória: O posicionamento do trabalhador recrutado ocorrerá nos termos do artigo 2.º do Decreto Lei 
n.º 25/2019, de 11 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 34/2021, de 08 de junho (entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2022), tendo por base, a primeira posição e o nível 15 da carreira especial/categoria de técnico superior nas áreas de 
diagnóstico e terapêutica, prevista na tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, 
com observância das regras previstas na Lei n.º 75-B/2020, 31 de dezembro, conjugado com o artigo 49.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de Dezembro e ainda, alínea b) do n.º 2 do artigo 30.º da Portaria n.º 154/2020, de 
23 de junho. 

 
4. Local de trabalho: Direção Regional de Educação, sendo que os trabalhadores no exercício da sua atividade deverão 

dar apoio direto aos serviços da DRE/estabelecimentos de educação e ensino públicos da Região Autónoma da Madeira 
(RAM), no âmbito das atribuições desta Direção Regional, que poderá envolver o exercício efetivo de funções em qualquer 
um dos concelhos da RAM, no âmbito das atribuições da DRE.  
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5. Legislação aplicável: Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M de 31 de dezembro, artigo 48.º e 49º; Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de 
agosto, Decreto-Lei n.º 25/2019, de 11 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 34/2021, de 08 de junho (entra em vigor a partir de 
01 de janeiro de 2022), Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11 de janeiro, Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, de 6 de março, Portaria n.º 113/2020, de 6 de abril, Portaria 721/2000, de 5 de 
setembro; Decreto Lei de 29/2001, de 03 de fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 25/2001/M, de 24 
de agosto. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

 
6.1. Requisitos gerais: os previstos no artigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os requisitos 

estabelecidos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto. 
a) nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício das funções que se propõe 

desempenhar; 
d) robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
 
6.2. Requisitos obrigatórios especiais: o recrutamento para integração na carreira especial de TSDT faz-se na categoria de 

técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica, de entre os detentores, na profissão de terapeuta ocupacional, do título 
profissional previsto no artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 4.º conjugado com o n.º 1, do artigo 8.º, do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 
31 de agosto, e artigo 18.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, designadamente ser possuidor do nível habilitacional 
legalmente exigido, para o exercício de funções no âmbito da carreira especial de TSDT, o qual depende da posse de título 
profissional emitido pela entidade competente. 

 
6.3. Outros requisitos preferenciais: comprovada experiência profissional na área de Terapia Ocupacional, 

designadamente estágio ou experiência em contexto prático na área de atividade. 
 
6.4. Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 

12-A/2021, de 11 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento. 

 
7. Formalização de candidaturas: A apresentação da candidatura deverá ser efetuada em suporte papel, na Direção 

Regional de Educação, sita na Rua D. João n.º 57, Quinta Olinda, 9054-510 Funchal, através do preenchimento do formulário 
tipo, disponível para ser descarregado para impressão na página eletrónica desta Direção Regional 
www.madeira.gov.pt/draescolar . 

 
8. No preenchimento integral do formulário deverá ser dada especial atenção aos seguintes pontos: 
a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da profissão, carreira, categoria e atividade caracterizadoras 

do posto de trabalho a ocupar; 
b) Identificação da entidade que realiza o procedimento; 
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, género, nacionalidade, número de identificação civil e 

endereço postal e eletrónico, caso exista; 
d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, designadamente: 
i. Os previstos no artigo 17.º da LTFP, e no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto; 
ii. A identificação do vínculo de emprego público detido, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja 

titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções; 
iii. Os relativos aos requisitos de habilitação profissional, incluindo, sendo o caso, as exigências particulares técnico-

profissionais; 
iv. Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura. 
 
8.1. Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel; 
 
8.2.  A entrega da candidatura, deverá ser efetuada nos termos do ponto 8 deste aviso, da seguinte forma:  
a) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para a Direção Regional de 

Educação, sito à Rua D. João, n.º 57, 9054-510, Funchal, com indicação exterior de “Procedimento concursal - Aviso n.º ----, 
de ----”; 

 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser acompanhado, 

obrigatoriamente, dos seguintes documentos:  
a) Certificado de habilitação académica, ou de outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito, 

designadamente no caso de grau académico obtido em país estrangeiro; 
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b) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto 
de trabalho; 

c) Curriculum vitae detalhado e atualizado, elaborado no modelo europeu, que proceda a uma descrição das atividades 
desenvolvidas, atualizado, devidamente assinado e datado, devendo constar os seguintes elementos: nome, morada, contatos, 
número de bilhete de identidade ou cartão do cidadão, habilitações literárias, funções que exerce, bem como, as que exerceu, 
com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação da entidade promotora, data de frequência e duração (horas); 

d) Documento comprovativo dos requisitos necessários ao preenchimento de vínculo de emprego público ou documento 
comprovativo desse vínculo, devendo a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/ categoria de origem.  

 
9.1. Os candidatos que sejam trabalhadores da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, ficam dispensados 

da entrega dos documentos exigidos nas alíneas b), c), e d) do ponto 8 do presente aviso, desde que façam referência no 
currículo profissional e expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no processo individual. 

 
9.2. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que 

possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados. 
 
9.3. A não apresentação dos documentos exigidos, determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria 125-A/2019, de 30 de abril, e artigoº 21.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho. 
 
9.4. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os 

candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação / expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do 
diploma mencionado. 

 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1. Nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da 

Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, o método de seleção a aplicar no presente procedimento, independentemente da 
situação em que se encontram os candidatos, será o da Avaliação Curricular (AC); 

 
10.2. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior 

relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Na 
avaliação curricular, são obrigatoriamente considerados e ponderados, de acoro com as exigências da função os itens abaixo 
identificados, nos termos previstos no artigo 7º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho:  

e) a habilitação académica e profissional; 
f) a classificação final obtida no curso superior necessário exigido para a obtenção da respetiva cédula profissional; 
g) tempo de exercício de funções na respetiva profissão; 
h) experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de 

complexidade das mesmas 
i) atividades de formação frequentadas, desde que duração igual ou superior a seis horas; 
j) atividades docentes, de formação ou de investigação relacionadas com a respetiva área profissional, bem como outros 

fatores que constem da ata n.º 1 do procedimento, designadamente a participação em grupos de trabalho de natureza 
profissional, até ao máximo de, no total, 1 valor. 

Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Só serão contabilizados os elementos 
relativos às habilitações, formações, experiência e atividades relevantes que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados documentalmente. 

 
11. Ordenação Final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média 

aritmética ponderada das classificações quantitativas pela aplicação do método de seleção Avaliação Curricular, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores, e nos termos dos artigos 7.º e 10.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, e dos fatores 
discriminados na ata n.º 1 do júri do concurso. 

 
12. Na ordenação final resultante da aplicação dos métodos de seleção, consideram-se não aprovados os candidatos que 

obtenham classificações inferiores a 10 valores, como tal se considerando por arredondamento a classificação inferior a 9,5 
valores. 

 
13. Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão desempatados pelos critérios de ordenação preferencial, 

nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho. 
 
14. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 

11 de janeiro,  as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Direção Regional da Administração Escolar: www.madeira.gov.pt/draescolar. 



12 - S 
Número 237 

29 de dezembro de 2021 

 

15. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 
apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 

 
16. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
 
17. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, será disponibilizada na página eletrónica da Direção Regional da Administração Escolar: 
www.madeira.gov.pt/draescolar, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com informação referente à sua publicitação. 

 
18. Constituição do júri: 
 
Presidente: 
- Maria Micaela Sousa Baltazar – Técnica Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica, do Serviço Técnico de 

Educação Especial, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de Educação. 
 
Vogais efetivos: 
- Márcia Luísa Alves Caldeira Henriques, - Técnica Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de 

Recursos Educativos Especializados do Funchal, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de 
Educação. 

Carla Abreu Duarte - Técnica Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de Recursos Educativos 
Especializados do Funchal, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de Educação. 

 
Vogais suplentes: 
- José Lino de Freitas Olim – Técnico Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de Recursos 

Educativos Especializados de Machico, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de Educação. 
- Maria do Céu Fernandes Caldeira Costa - Técnica Superior das áreas de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de 

Recursos Educativos Especializados do Funchal, Direção de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de 
Educação. 

 
19. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 

 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 27 de dezembro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, António José de Carvalho Lucas 
 
 

Aviso n.º 1063/2021 
 

Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico 
superior, na área de Comunicação, Cultura e Organizações e/ou Ciências da Educação, da Direção Regional de Educação – 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aprovado por Despacho do Secretário Regional das Finanças, de 24 de Agosto de 2021 que aprova o Mapa 
Regional Consolidado de Recrutamentos para o segundo semestre do ano de 2021.  

Nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M de 31 de dezembro, artigo 48.º, que 
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, e do artigo 13.º, 14.º e 16.º, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, conjugados com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se 
público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 24 de agosto de 2021, que 
aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o 2º semestre do ano de 2021, e do despacho do Senhor 
Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, de 23 de dezembro de 2021, se encontra aberto, pelo prazo de dez 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes:  

 
1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia (SRE). 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de técnico 

superior, na área de Comunicação, Cultura e Organizações e/ou Ciências da Educação no Mapa de Pessoal da Direção 
Regional de Educação (DRE). 

 
3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) carreira: carreira de técnico superior; 
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b) atribuição, competência ou atividade: a atividade a exercer é correspondente à categoria de técnico superior, na área 
de Comunicação, Cultura e Organizações e/ou Ciências da Educação, tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 
88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pública, e ainda, face às especificidades da DRE, as seguintes: 

i. emissão de pareceres e informações no âmbito da organização interna do arquivo e da gestão documental da DRE; 
ii. colaborar, sob orientação superior, na gestão dos arquivos corrente, intermédio e definitivo da DRE; 
iii. acompanhar a execução dos programas e projetos na área de formação de pessoal no âmbito da educação; 
iv. colaborar na planificação de formação profissional no âmbito das atribuições da DRE; 
v. apoiar os dirigentes e chefias na concretização das suas atribuições. 
Estas funções deverão ser exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 

qualificado, representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

c) habilitação e área de formação académica: Licenciatura em Comunicação, Cultura e Organizações e/ou Licenciatura 
em Ciências da Educação. 

d) posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.º da LTFP, com observância das regras previstas na Lei 
n.º 2/2020, de 31 de março, conjugado com o artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira de técnico superior, prevista na tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos termos do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 23 de março. 

 
4. Local de trabalho – o local será na Direção Regional de Educação, sendo que o trabalhador no exercício da sua 

atividade poderá dar apoio direto aos diversos serviços, no âmbito das atribuições desta Direção Regional. 
 
5. Legislação aplicável: Decreto Legislativo Regional 18/2020/M de 31 de dezembro, artigo 48.º; Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, 6 de março; Portaria n.º 113/2020, de 
6 de abril, Despacho n.º 141/2020, de 9 de abril e Despacho n.º 466/2020, de 27 de novembro. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados.  

 
6.1 Requisitos gerais: os referidos no artigo 17.º da LTFP: 
a) nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial;  
b) 18 anos de idade completos;  
c) não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar;  
d) robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;  
e) cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  
 
6.2 Requisitos especiais: possuir a habilitação adequada nos termos da alínea c) do ponto 3. do presente aviso. 
 
6.3 Outros requisitos preferenciais: formação na área da gestão documental e/ou de planificação de formação profissional. 
 
6.4 O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 

candidaturas e atestá-los no formulário tipo. 
 
6.5 Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos 

candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

 
7. Formalização de candidaturas: a apresentação da candidatura deverá ser efetuada em suporte papel, através do 

preenchimento do formulário tipo, disponível para ser descarregado para impressão na página eletrónica desta Direção 
Regional: www.madeira.gov.pt/draescolar. 

 
8. No preenchimento integral do formulário modelo tipo deverá ser dada especial atenção aos seguintes pontos: 
a) código da publicitação do procedimento, que corresponde ao n.º do aviso de abertura publicado no JORAM ou na 

Bolsa de Emprego Público da RAM (BEP-RAM); 
b) identificação da carreira/categoria e área de atividade do posto de trabalho a que se candidata; 
c) opção por diferentes métodos de seleção, de acordo com o estatuído no n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, 
de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro e Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, adaptada à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

d) declaração de que os factos constantes da candidatura são verdadeiros. 
 
8.1 Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel; 
 
8.2 A entrega da candidatura, deverá ser efetuada nos termos do ponto 8 deste aviso, da seguinte forma:  
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a) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para a Direção Regional de 
Educação, sito à Rua D. João, n.º 57, 9054-510 Funchal, com indicação exterior de “Procedimento concursal - Aviso nº ----, 
de ----” 

 
9. Documentos a juntar à candidatura: o formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser acompanhado 

obrigatoriamente, dos seguintes documentos:  
a) fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias; 
b) fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto 

de trabalho; 
c) currículo profissional detalhado e atualizado, devidamente assinado e datado, devendo constar os seguintes 

elementos: nome, morada, contatos, número de bilhete de identidade ou cartão do cidadão, habilitações literárias, funções que 
exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida, com indicação da entidade promotora, data de frequência e duração (horas); 

d) declaração de vínculo à função pública, da carreira e categoria detida, bem como da área de atividade que executa e 
do órgão ou serviço onde exerce funções, devendo a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem. 

 
9.1 Os candidatos que sejam trabalhadores da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, ficam dispensados 

da entrega dos documentos exigidos nas alíneas b), c), e d) do ponto 9. do presente aviso, desde que façam referência no 
currículo profissional e expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no processo individual. 

 
9.2 O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que 

possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados. 
 
9.3 A não apresentação dos documentos exigidos, determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 
 
9.4  Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com deficiência devem declarar, no 

requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma mencionado. 

 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1  Nos termos do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à administração regional autónoma da 

Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, os 
métodos de seleção a aplicar no presente procedimento serão os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Prova Escrita de Conhecimentos (PEC); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.2  Aos candidatos que se encontrem nas condições referidas no n.º 2 conjugado com o n.º 5, do artigo 36.º da 

supracitada lei e da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, serão aplicados os seguintes métodos de seleção: 
a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.3  A Avaliação Curricular (AC) tem como objetivo analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a 

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente considerados, os seguintes: 

a) a habilitação académica; 
b) a experiência profissional efetiva com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao 

grau de complexidade das mesmas e em consonância com a área de atividade da DRE; 
c) a formação profissional, considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as 

exigências e as competências necessárias ao exercício da função na DRE; 
d) a avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 

cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 
Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações e experiência profissionais que se encontrem 

devidamente concluídos e comprovados por fotocópia. 
 
10.4  A Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) tenciona avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as 

competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar. A prova de conhecimentos, será de natureza teórica e de realização individual, em suporte de papel e sob a 
forma escrita, sem possibilidade de consulta e terá a duração máxima de 90 minutos, visando avaliar os conhecimentos 
académicos e profissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, e incidirá 
sobre assuntos de natureza técnica genérica e específica, diretamente relacionados com as exigências da função, expressa 
numa escala até 20 valores, sendo a valoração considerada até às centésimas e versará sobre as seguintes matérias: 

Caráter geral: 
a) Constituição da República Portuguesa; 
b) Código de Procedimento Administrativo – aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; 
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c) Leis Orgânicas da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e da Direção Regional de Educação, 
devendo ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no 
presente aviso até à data da realização da prova de conhecimentos. 

- Lei Orgânica da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia - Decreto Regulamentar Regional n.º 
2/2020/M, de 9 de janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/M, de 20 de dezembro; 

Lei Orgânica da Direção Regional de Educação - Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, de 6 de março; 
Estrutura nuclear da Direção Regional de Educação - Portaria n.º 113/2020, de 6 de abril 
Estrutura flexível da Direção Regional de Educação - Despacho n.º 141/2020, de 9 de abril. 
Áreas geográficas e pedagógicas dos Centros de Recursos Educativos Especializados da Direção Regional de Educação - 

Despacho n.º 466/2020, de 27 de novembro. 
d) Modernização Administrativa - Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

73/2014, de 13 de maio – Define os princípios gerais de ação a que devem obedecer os serviços e organismos da 
Administração Pública na sua atuação face ao cidadão, bem como reúne de uma forma sistematizada as normas vigentes no 
contexto da modernização administrativa; 

a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, 
de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018,de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e parcialmente aditada 
pelas referidas Leis n.os 84/2015, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 71/2018, de 31 de dezembro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, e parcialmente revogada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 25/2017, de 
30 de maio, e 71/2018, de 31 de dezembro; 

b) Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação 
n.os 21/2009, de 18 de março, 38/2012, de 23 de julho, n.º 28/2017 de 2 de outubro, alterado pelas Leis n.os 105/2009, de 14 
de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 11/2013, de 28 de janeiro, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015 de 14 de abril, 120/2015, de 1 de 
setembro, 8/2016, de 1 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 42/2016, de 28 de dezembro, 73/2017, de 16 de agosto, com início 
de vigência a 1 de outubro de 2017, 14/2018, de 19 de março, aditado pelas Leis n.os 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 
25 de junho, 14/2018, de 19 de março, e parcialmente revogada pelas Leis n.os 23/2012, de 25 de junho e 69/2013, de 30 de 
agosto. 

Caráter específico: 
a) Regime geral dos arquivos e do património arquivístico - Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro, alterado pelas Leis 

n.º 26/2016, de 22 de agosto, e n.º 14/94, de 11 de maio, e revogado em parte pela Lei n.º 107/2001, de 08 de setembro; 
b) Regulamentos arquivísticos das áreas de Educação/Educação Especial - Portaria n.º 100-B/2007, de 25 de setembro e 

Portaria n.º 100-C/2007, de 25 de setembro, publicadas no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), I Série, 
n.º 87, Suplemento, de 25 de setembro; 

c) Carapeto, C., & Fonseca, F. (2006). Administração Pública. Modernização, Qualidade e Inovação (2.ª edição). 
Edições Sílabo. (capítulos 5 e 6); 

d) Guerra, I. (2002). Fundamentos e processos de uma Sociologia de Ação. Principia. (Capítulos 3, 6 e 7); 
e) Menezes, I. (2010). Intervenção Comunitária: uma Perspetiva Psicológica Livpic / Legis Editora. (Pontos 3-4-6). 
 
10.5 As provas não poderão ser assinadas sendo apenas identificadas por uma numeração convencional a atribuir pelo Júri, 

a qual substitui o nome do candidato até que se encontre completa a sua avaliação, de acordo com o disposto na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 8.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
10.6 Os candidatos que compareçam à Prova Escrita de Conhecimentos com atraso de 15 minutos, relativamente à hora 

referida na convocatória, não poderão realizar o método de seleção. 
 
10.7 A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) pretende avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 

profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o Júri e o candidato, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, em que os fatores de 
apreciação serão os seguintes:  

a) expressão e fluência verbais, argumentação e sentido crítico; 
b) orientação para resultados e qualidade da experiência profissional; 
c) dinamismo e proatividade; 
d) motivação pela área profissional. 
A Entrevista Profissional de Seleção é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 

Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, respetivamente. 
 
10.8 Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 

enunciada na lei nos termos dos n.os 9 e 10 do artigo 9.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determinará a desistência do procedimento bem como serão excluídos 
no procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes 
sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

 
11. Ordenação Final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média 

aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada pela aplicação das seguintes fórmulas finais, consoante a origem e/ou opção do 
candidato:  
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a) na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.1.  
OF = AC (35%) + PEC (35%) + EPS (30%)  
b) na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.2.  
OF = AC (70%) + EPS (30%)  
 
11.1  Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.º 

2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. Subsistindo o empate após aplicação dos referidos critérios, será 
utilizado o seguinte critério de preferência: experiência profissional na área da gestão documental e/ou de planificação de 
formação profissional; 

 
12. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam os 

parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da Direção Regional da Administração Escolar: 
www.madeira.gov.pt/draescolar.  

 
13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 

apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 
 
14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
 
15. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, será disponibilizada na página eletrónica da Direção Regional da Administração Escolar: 
www.madeira.gov.pt/draescolar, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com informação referente à sua publicitação.  

 
16. Constituição do júri: 
 
Presidente: 
- Dra. Maria do Livramento Brazão Andrade Silva – Diretora de Serviços de Apoio à Gestão e Organização, da 

Direção Regional de Educação. 
 
Vogais efetivos: 
- Mestre Glória Josefina Rodrigues Leça Gonçalves - Diretora de Serviços de Educação Especial, da Direção Regional 

de Educação. 
- Dra. Rubina Isabel Gama de Oliveira de Olim – Chefe de Divisão de Apoio Técnico, da Direção Regional de 

Educação. 
 
Vogais suplentes: 
- Dra. Ana Carolina Gouveia de Figueiredo – Técnica Superior da Direção de Serviços de Apoio à Gestão e 

Organização, da Direção Regional de Educação 
- Dra. Vera Sofia Gomes Fernandes – Técnica Superior da Direção de Serviços de Apoio à Gestão e Organização, da 

Direção Regional de Educação 
 
17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação 
 

Direção Regional de Administração Escolar, aos 27 de dezembro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, António José de Carvalho Lucas 
 
 

Aviso n.º 1064/2021 
 

Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento de 1 posto de trabalho da carreira de Assistente Técnico, na 
área de Apoio Administrativo, da Direção Regional de Educação – Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aprovado por Despacho do Secretário 
Regional das Finanças, de 24 de Agosto de 2021, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o segundo 
semestre do ano 2021. 

 
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 47.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, e dos artigos 13.º e 14.º, n.º 1, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, conjugados com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se 
público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 24 de Agosto de 2021, que 
aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o segundo semestre do ano 2021 e do despacho do Senhor 
Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, de 23 de dezembro de 2021, se encontra aberto, pelo prazo de dez 
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dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes:  

 
1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia (SRE). 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 

Assistente Técnico, na área de Apoio Administrativo, no Mapa de Pessoal da Direção Regional de Educação (DRE). 
 
3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de Assistente Técnico; 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a exercer é genericamente, a correspondente à categoria de 

Assistente Técnico, nos termos do Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, e ainda, face às especificidades da Direção 
Regional de Educação, as seguintes: 

i) Desempenho de tarefas de apoio administrativo e de arquivo e/ou em tecnologias adaptadas, utilizando os 
equipamentos e programas informáticos; 

ii) Manutenção e configuração de equipamentos informáticos para alunos/pessoas com deficiência; 
iii) Apoio ao nível das aplicações informáticas e da utilização de equipamentos específicos para alunos/pessoas com 

deficiência; 
iv) Apoio na instalação de equipamentos e de software específico para alunos/pessoas com deficiência; 
v) Digitalização, processamento de texto e produção de documentos em formatos acessíveis; 
vi) Apoio a Impressão em Braille; 
vii) Acompanhamento e pesquisa na área das novas tecnologias aplicadas à deficiência; 
viii) Apoio na formação dos utilizadores de tecnologias de apoio no âmbito da utilização de equipamento informático e de 

software específico utilizado por alunos/pessoas com deficiência; 
ix) Comunicação de anomalias ou estragos nos equipamentos, solicitando o seu conserto; 
c) Habilitação e área de formação académica: 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado; 
d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.º da LTFP, com observância das regras previstas na Lei 

n.º 2/2020, de 31 de março, conjugado com o artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
tendo por base a 1.ª posição e o nível 5 da carreira de assistente técnico, prevista na tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos termos do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 23 de março. 

 
4. Local de trabalho: o local de trabalho será na Direção Regional de Educação, para o apoio direto aos serviços da DRE 

de acordo com as necessidades identificadas, no âmbito das atribuições desta Direção Regional. 
 
5. Legislação aplicável: artigo 47.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro; Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, 6 de março; Portaria 
n.º 113/2020, de 6 de abril; Despacho n.º 141/2020, de 9 de abril; Despacho n.º 466/2020, de 27 de novembro; Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2020/M, de 29 de julho; Portaria n.º 761/2020, de 24 de novembro. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

 
7.1 . Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da LTFP: 
a) nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar; 
d) robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
 
7.2 . Requisitos especiais: Possuir a habilitação adequada nos termos da alínea c) do ponto 3. do presente aviso. 
 
7.3 . O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 7.1. e 7.2. até à data limite para apresentação de 

candidaturas. 
 
7.4 . Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos 

candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

 
7. Formalização de candidaturas: A apresentação da candidatura deverá ser efetuada em suporte papel, através do 

preenchimento do formulário tipo, disponível para ser descarregado para impressão na página eletrónica desta Direção 
Regional: www.madeira.gov.pt/draescolar. 

8. No preenchimento integral do formulário deverá ser dada especial atenção aos seguintes pontos: 
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a) código da publicitação do procedimento, que corresponde ao n.º do aviso de abertura publicado no JORAM ou na 
Bolsa de Emprego Público da RAM (BEP-RAM); 

b) identificação da carreira/categoria e área de atividade do posto de trabalho a que se candidata; 
c) opção por diferentes métodos de seleção, de acordo com o estatuído no n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, 
de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro e Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, adaptada à RAM pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

d) declaração de que os factos constantes da candidatura são verdadeiros. 
 
9.1 Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel; 
 
9.2 A entrega da candidatura, deverá ser efetuada nos termos do ponto 7. deste aviso, da seguinte forma: 
a) Remetido por correio registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para a Direção Regional de 

Educação, sito à Rua D. João, n.º 57, 9054-510 Funchal, com indicação exterior de “Procedimento concursal - Aviso n.º ----, 
de ----”; 

 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser acompanhado 

obrigatoriamente dos seguintes documentos:  
a) fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias; 
b) fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto 

de trabalho a ocupar; 
c) currículo profissional detalhado e atualizado, devidamente assinado e datado, devendo constar os seguintes 

elementos: nome, morada, contatos, número de bilhete de identidade ou cartão do cidadão, habilitações literárias, funções que 
exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida, com indicação da entidade promotora, data de frequência e duração (horas); 

d) declaração de vínculo à função pública, da carreira e categoria detida, bem como da área de atividade que executa e 
do órgão ou serviço onde exerce funções, devendo a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem. 

 
9.1. Os candidatos que sejam trabalhadores da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, ficam dispensados 

da entrega dos documentos exigidos nas alíneas b), c), e d) do ponto 9. do presente aviso, desde que façam referência no 
currículo profissional e expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no processo individual. 

 
9.2. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que 

possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados. 
 
9.3. A não apresentação dos documentos exigidos, determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 
 
9.4. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os 

candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do 
diploma mencionado. 

 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1. Nos termos do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à administração regional autónoma da 

Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, os 
métodos de seleção a aplicar no presente procedimento serão os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Prova Escrita de Conhecimentos (PC); 
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a faculdade de 
opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, são os 
seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.3. A Avaliação Curricular (AC) tem como objetivo analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 

académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente considerados, os seguintes: 

a) a habilitação académica; 
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b) a experiência profissional efetiva com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o 
grau de complexidade das mesmas e em consonância com as áreas de atividade da DRE, designadamente na área 
administrativa e de arquivo e/ou em tecnologias adaptadas relacionadas com o posto de trabalho a ocupar; 

c) a formação profissional, considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as 
exigências e as competências necessárias ao exercício da função na DRE; 

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações e experiência profissionais que se encontrem 
devidamente concluídos e comprovados por fotocópia. 

 
10.4. A Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) tenciona avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as 

competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar. A prova de conhecimentos, será de natureza teórica e de realização individual, em suporte de papel e sob a 
forma escrita, sem possibilidade de consulta e terá a duração máxima de 60 minutos, visando avaliar os conhecimentos 
académicos e profissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, e incidirá 
sobre assuntos de natureza técnica genérica e específica, diretamente relacionados com as exigências da função, expressa 
numa escala até 20 valores, sendo a valoração considerada até às centésimas e versará sobre as seguintes matérias: 

Caráter específico: 
a) Constituição da República Portuguesa; 
b) Modernização Administrativa - Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

73/2014, de 13 de maio – Define os princípios gerais de ação a que devem obedecer os serviços e organismos da 
Administração Pública na sua atuação face ao cidadão, bem como reúne de uma forma sistematizada as normas vigentes no 
contexto da modernização administrativa; 

c) Código de Procedimento Administrativo – aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; 
d) Leis Orgânicas da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e da Direção Regional de Educação, 

devendo ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no 
presente aviso até à data da realização da prova de conhecimentos. 

 Lei Orgânica da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia - Decreto Regulamentar Regional n.º 
2/2020/M, de 9 de janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/M, de 20 de dezembro; 

 Lei Orgânica da Direção Regional de Educação - Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, de 6 de março; 
 Estrutura nuclear da Direção Regional de Educação - Portaria n.º 113/2020, de 6 de abril 
 Estrutura flexível da Direção Regional de Educação - Despacho n.º 141/2020, de 9 de abril. 
 Áreas geográficas e pedagógicas dos Centros de Recursos Educativos Especializados da Direção Regional de 

Educação - Despacho n.º 466/2020, de 27 de novembro. 
e) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 

Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, 
de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018,de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e parcialmente aditada 
pelas referidas Lei n.os 84/2015, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 71/2018, de 31 de dezembro e pelo 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e parcialmente revogada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 25/2017 , de 
30 de maio e 71/2018, de 31 de dezembro; 

f) Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação 
n.os 21/2009, de 18 de março, 38/2012, de 23 de julho, n.º 28/2017 de 2 de outubro, alterado pelas Leis n.os 105/2009, de 14 
de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 11/2013, de 28 de janeiro, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015 de 14 de abril, 120/2015, de 1 de 
setembro, 8/2016, de 1 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 42/2016, de 28 de dezembro, 73/2017, de 16 de agosto, com início 
de vigência a 1 de outubro de 2017, 14/2018, de 19 de março, aditado pelas Leis n.os 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 
25 de junho, 14/2018, de 19 de março, e parcialmente revogada pelas Leis n. os 23/2012, de 25 de junho e 69/2013, de 30 de 
agosto. 

Caráter específico: 
g) Regime jurídico da educação inclusiva - Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, alterado pela Lei n.º 116/2019, de 13 

de setembro; 
h) Currículo dos ensinos básico e secundário e os princípios orientadores da avaliação das aprendizagens - Decreto-Lei 

n.º 55/2018, de 6 de julho; 
i) Decreto Legislativo Regional n.º 11/2020/M, de 29 de julho - Adapta à Região Autónoma da Madeira os regimes 

constantes do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, alterado pela Lei n.º 116/2019, de 13 de setembro, e do Decreto-Lei n.º 
55/2018, de 6 de julho; 

j) Regulamentação dos recursos específicos de apoio à aprendizagem e à inclusão, humanos, organizacionais, materiais 
e técnicos existentes e disponíveis ou passíveis de disponibilizar nos estabelecimentos de educação e ensino e nos serviços da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia (SRE) - Portaria n.º 761/2020, de 24 de novembro. 

k) Regime geral dos arquivos e do património arquivístico - Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro, alterado pelas Leis 
n.º 26/2016, de 22 de agosto, e n.º 14/94, de 11 de maio, e revogado em parte pela Lei n.º 107/2001, de 08 de setembro; 

l) Regulamentos arquivísticos das áreas de Educação/Educação Especial da SRE - Portaria n.º 100-B/2007, de 25 de 
setembro e Portaria n.º 100-C/2007, de 25 de setembro, publicadas no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), I Série, n.º 87, Suplemento, de 25 de setembro. 

m) Artigos, ebooks, vídeos e demais informação disponibilizada na página da Direção Regional de Educação, que 
poderá ser acedida através do seguinte link https://www.madeira.gov.pt/dre/Estrutura/DRE/Areas/Recursos-Especializados-
Especializados/Tecnologias-de-Apoio 

n) Romañach, Javier; Arnao, Amparo Candelas e Wardford, Cecile Finat (2003), Normas de Acessibilidade na 
Informática, Lisboa, Edição do Ministério da Educação/Departamento da Educação Básica disponibilizado pela Direção de 
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Serviços de Educação Especial e de Apoios Socioeducativos (DSEEAS), na página da Direção Geral de Educação, através do 
seguinte link: https://www.dge.mec.pt/publicacoes-da-dseeas. 

 
10.5. As provas não poderão ser assinadas sendo apenas identificadas por uma numeração convencional a atribuir pelo Júri, 

a qual substitui o nome do candidato até que se encontre completa a sua avaliação, de acordo com o disposto na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 8..º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
10.6. Os candidatos que compareçam à Prova de Conhecimentos com atraso de 15 minutos, relativamente à hora referida 

na convocatória, não poderão realizar o método de seleção.  
 
10.7. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) pretende avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 

profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o Júri e o candidato, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, em que os fatores de 
apreciação serão os seguintes:  

a) expressão e fluência verbais, argumentação e sentido crítico; 
b) orientação para resultados e qualidade da experiência profissional; 
c) dinamismo e proatividade; 
d) motivação pela área profissional. 
A Entrevista Profissional de Seleção é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 

Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 08 e 04 valores, respetivamente. 
 
10.8. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 

enunciada na lei nos termos dos n.os 9 e 10 do artigo 9.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determinará a desistência do procedimento bem como serão excluídos 
no procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes 
sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

 
11. Ordenação Final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média 

aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada pela aplicação das seguintes fórmulas finais, consoante a origem e/ou opção do 
candidato:  

a) na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.1. 
OF = AC (35%) + PC (35%) + EPS (30%)  
b) na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.2.  
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
 
12. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.º 2 

do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, e subsistindo estes, subsidiariamente, os candidatos com formação 
especifica e experiência profissional comprovada na área administrativa e de arquivo e/ou em tecnologias adaptadas 
relacionadas com o posto de trabalho a ocupar. 

 
13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11..º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam os 

parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da Direção Regional da Administração Escolar: 
www.madeira.gov.pt/draescolar.  

 
14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 

apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 
 
15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, será disponibilizada na página eletrónica da Direção Regional da Administração Escolar: 
www.madeira.gov.pt/draescolar, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com informação referente à sua publicitação. 

 
17. Constituição do júri: 
 
Presidente: 
- Dra. Maria do Livramento Brazão Andrade da Silva – Diretora de Serviços de Apoio à Gestão e Organização, da 

Direção Regional de Educação. 
 
Vogais efetivos: 
- Dra. Dina Maria Nascimento Aveiro, Chefe de Divisão de Acompanhamento Educativo Especializado, da Direção de 

Serviços de Educação Especial, da Direção Regional de Educação. 
- D. Fernanda Aveiro - Coordenadora Técnica da Secção de Pessoal, Direção de Serviços de Apoio à Gestão e 

Organização, da Direção Regional de Educação. 
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Vogais suplentes: 
- D. Maria da Conceição de Freitas de Jesus Jardim - Coordenadora Técnica da Secção de Equipamentos e 

Conservação, Direção de Serviços de Apoio à Gestão e Organização, da Direção Regional de Educação. 
- D. Cátia Maria Teixeira Barbosa – Assistente Técnica da Secção de Pessoal, Direção de Serviços de Apoio à Gestão 

e Organização, da Direção Regional de Educação. 
 
18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 
 

Direção Regional de Administração Escolar, aos 27 de dezembro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, António José de Carvalho Lucas 
 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE 
 

Aviso n.º 1065/2021 
 

 
1.  Em cumprimento do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante também 

designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, adaptada à Administração Regional 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, conjugado com o disposto no artigo 
11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria nº 12-A/2021, de 11 de janeiro (adiante 
também designada apenas por Portaria), torna-se público que, na sequência do despacho do membro do Governo Regional 
responsável pela área das finanças e da administração pública de 24/08/2021, que aprova o mapa regional de recrutamento 
para o 2º semestre de 2021 e do despacho do Diretor Regional de Juventude de 21/12/2021, emitido no uso de poderes 
delegados por Despacho n.º 153/2020, de 22 de abril,  se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data 
da publicação do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento 
concursal comum para a ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de quatro postos de trabalho previstos, e não ocupados, na carreira 
geral de Assistente Operacional, no mapa de pessoal da Direção Regional de Juventude, para os diferentes centros de 
juventude. 

 
1.1.  Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, 

de 3 de agosto, alterado pelo, de 31 de janeiro, a abertura deste procedimento concursal foi precedida de publicitação de oferta 
de mobilidade na Bolsa de Emprego da Região Autónoma da Madeira. 

 
2.  Legislação aplicável: LTFP, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

18/2020/M, de 31 de dezembro; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional nº 11/2018/M, de 3 de agosto, 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria nº 12-A/2021, de 11 de janeiro; Decreto-
Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto; 
Decreto- Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de novembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho; Lei n.º 2/2020, de 31 de março e do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de Janeiro. 

 
3.  O local de trabalho:  o presente procedimento destina-se ao preenchimento de 4 postos de trabalho, na categoria de 

Assistente Operacional, da carreira de Assistente Operacional, previsto no mapa de pessoal da Direção Regional de Juventude, 
para os Centros de Juventude, assim distribuídos:  

- Centro de Juventude de Calheta – 1 vaga; 
- Centro de Juventude de Porto Moniz – 1 vaga; 
- Centro de Juventude de Santana – 1 vaga; 
- Centro de Juventude de Funchal – 1 vaga. 
 
3.1.  Caracterização do postos de trabalho:  
- Assegurar a limpeza e preparação de quartos/e/ou dormitórios, casas de banho e balneários;  
- Proceder à lavagem de pavimentos manualmente e/ou com recurso a equipamento, e ainda, dos espaços interiores e 

exteriores;  
- Manter a limpeza da cozinha e refeitório (esterilização de loiças, cutelarias e utensílios);  
- Identificar e reportar as anomalias/avarias à seção de manutenção;  
- Registar diária e mensalmente os consumos nas várias áreas: limpeza, lavandaria e cozinha;  
- Efetuar a lavagem e tratamento de roupas manualmente e com recurso a equipamento, bem como passar a ferro a roupa e 

respetiva arrumação ma rouparia; 
- Identificar e separar as peças de roupa para recuperar (nódoas ou consertos) / e exercer as demais funções, 

procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas superiormente.   
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3.2.  O candidato no ato de candidatura e no preenchimento do respetivo formulário opta por qual ou quais os Centros de 
Juventude que pretende ser opositor, sendo que no caso de optar por concorrer a mais do que um Centro deverá ordená-los 
numericamente de acordo com a sua preferência/prioridade. 

 
4.  Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 

efeitos previstos nos n.ºs 3 e 6 do artigo 30.º da Portaria.  
 
5.  Posição remuneratória: O posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 

objeto de negociação que terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, tendo por base a 4.ª posição 
remuneratória da carreira/categoria de Assistente Operacional, a que corresponde o nível 4 da Tabela Remuneratória Única, 
nos termos do Anexo I do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, observando o disposto no artigo 38.º da LTFP e 
nos termos do artigo 44.º do  Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de Janeiro, sem prejuízo do valor base da 
remuneração fixado para a administração pública nos termos do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março, e do valor da 
retribuição mínima mensal garantida para vigorar na Região Autónoma da Madeira. 

 
6.  Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os seguintes requisitos, até ao último dia do prazo de candidatura:  

 
6.1.  Os candidatos devem reunir os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber: 
a)   Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei especial;  
b)  Ter 18 anos de idade completos;  
c)  Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar;  
d)  Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;  
e)   Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.  
 
 
6.2.  O nível habilitacional exigido é escolaridade obrigatória em função da data de nascimento do candidato, por tratar-se 

do exercício de funções com o grau de complexidade 1, nos termos do artigo 86.º da LTFP.  
 
6.3.  No presente procedimento é exigida a escolaridade obrigatória em função da data de nascimento do candidato, não 

existindo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.  
 
7.  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, 

cumulativamente, se encontrem integrados na carreira de Assistente Operacional, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.  

 
8.  Apresentação da candidatura:  
 
8.1.  Prazo de apresentação da candidatura: 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso no 

JORAM. 
 
8.2.  Forma de apresentação da candidatura: A candidatura deve ser formalizada obrigatoriamente mediante 

preenchimento de formulário tipo, disponível na página eletrónica da Direção Regional de Juventude, em 
https://www.drj.madeira.gov.pt/procedimentosconcursais/, na página eletrónica da Bolsa de Emprego Público da Região 
Autónoma da Madeira em https://bep.madeira.gov.pt/Home/Ofertastfp e  pode ainda ser obtido na Direção Regional de 
Juventude, sito à Rua dos Netos, n.º 46, 9000-084 Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9h00 e as 12h30 e as 14h00 e 
as 17h30.  

 
8.3.  Os formulários de candidatura devem ser entregues na Direção Regional de Juventude, sito à Rua dos Netos, n.º 46, 

9000-084 Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9h00 e as 12h30 e as 14h00 e as 17h30, mediante recibo, ou enviados 
pelo correio sob registo, com aviso de receção, ou por correio eletrónico para o endereço: drj@madeira.gov.pt, dentro do 
prazo de abertura do procedimento concursal. 

 
8.4.  O formulário de candidatura devidamente preenchido, datado e assinado, deve ser acompanhado da seguinte 

documentação: 
a)  Fotocópia do certificado de habilitações académicas exigidas;  
b)  Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo candidato, acompanhado dos documentos 

comprovativos dos factos nele invocados (incluindo a fotocópia dos certificados comprovativos da formação profissional), 
bem como acompanhado dos documentos comprovativos dos factos invocados no formulário da candidatura;  

c)  Documentos comprovativos de que o candidato reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d)  e e) do ponto 6.1. do presente aviso.  

 
8.5.  No caso dos candidatos com vínculo de emprego público, estes devem ainda apresentar (para além dos documentos 

indicados no ponto 8.4. deste aviso declaração atualizada à data da abertura do presente procedimento concursal emitida pelo 
órgão ou serviço a que o candidato pertence, do qual conste:  

a)  A modalidade de vínculo de emprego público de que o candidato é titular, data da sua constituição; 
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b)  A carreira, a categoria, a posição remuneratória em que se encontra nessa data; 
c)  O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, 

para efeitos de o júri poder ponderar a experiência profissional do candidato com incidência sobre a execução de atividades 
inerentes ao posto de trabalho em causa;  

d)  Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato se encontra afeto, devidamente 
atualizada à data da abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se encontra a exercer,  

e)  Documentos comprovativos da avaliação do desempenho respeitante aos três últimos períodos objeto de avaliação, 
com referência aos valores quantitativos e qualitativos, ou sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação em um ou 
mais períodos.  

 
8.6.  É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 

e) no ponto 6.1. deste aviso, desde que os candidatos declarem no formulário da candidatura, que os reúnem.  
 
8.7.  Os candidatos que sejam trabalhadores da Direção Regional de Juventude, ficam dispensados da entrega dos 

documentos exigidos nas alíneas do ponto 8.5. do presente aviso.  
 
8.8.  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que 

possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem deficientemente comprovados.  
 
8.9.  A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria.  
 
8.10. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos 
com deficiência devem declarar, no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o 
tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma 
mencionado, sendo garantida a reserva de um lugar para os candidatos com deficiência. 

 
8.11. As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.  
 
9.  Métodos de seleção: Atendendo ao facto do procedimento concursal se destinar à constituição de vínculo de emprego 

público por tempo indeterminado, cujos candidatos sejam trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, serão 
aplicados os métodos de seleção obrigatórios, mas também um método de seleção complementar, nos seguintes termos:  

 
9.1.  Aos candidatos sem vínculo de emprego público à Administração Pública ou tendo vínculo não estejam a cumprir ou 

a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, os métodos de seleção são: 
a) Prova de Conhecimentos (PC);  
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
9.2.  Aos candidatos que tenham vínculo à Administração Pública que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 

competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em 
situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade) e 
que não exerçam a faculdade de opção pelos métodos referidos nas alíneas a) e b) do ponto 9.1. supra, prevista no n.º 3 do 
mesmo artigo, são aplicados os métodos de seleção:  

a)  Avaliação Curricular (AC);  
b)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
9.3.  Utilização faseada dos métodos de seleção: A utilização faseada dos métodos de seleção, apenas, terá lugar caso tal se 

mostre necessário por razões de celeridade. Nessa circunstância haverá lugar a publicitação de tal opção. 
 
9.4.  Valoração dos métodos de seleção: Na valoração dos métodos de seleção referidos são adotadas diferentes escalas de 

classificação, de acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos para a escala de 0 a 20 valores 
e sendo a classificação final obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem e/ou opção do 
candidato:  

-Candidatos previstos em 10.1): CF = PC (70%) + EPS (30%)  
-Candidatos previstos em 10.2): CF = AC (70%) + EPS (30%)  
Em que: CF = Classificação Final PC = Prova de Conhecimentos EPS = Entrevista Profissional de Seleção AC = 

Avaliação Curricular 
 
9.5.  Prova de Conhecimentos (PC): A PC visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a capacidade 

para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício das funções correspondentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa. A PC será de natureza teórica, de realização individual, em 
suporte de papel e sob a forma escrita, sem possibilidade de consulta da legislação ou qualquer outro tipo de documentação, 
não sendo permitida a utilização de qualquer equipamento informático. Tem a duração máxima de 90 minutos e incide sobre 
os temas a seguir enunciados, tendo em conta a legislação/documentação indicada (legislação vigente à data de publicação do 
presente aviso):  
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a)  Organização e funcionamento do XIII Governo Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional 
nº 16/2021/M, de 20 de dezembro, procede à segunda alteração ao Decreto Regulamentar Regional nº 9/2021/M, de 27 de 
agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional nº 10/2021/M, de 3 de novembro; 

b)  Orgânica da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
nº 2/2020/M, de 9 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional nº 15/2021/M, de 20 de 
dezembro; 

c)  Orgânica da Direção Regional de Juventude - Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 março; 
d)  Portaria nº 71/2020, de 10 de março, que aprova a estrutura nuclear da Direção Regional e define as atribuições e 

competências das respetivas unidades orgânicas; 
e)  Despacho nº 96/2020, de 12 de março, que aprova a estrutura flexível da Direção Regional da Juventude e estabelece 

as respetivas competências; 
f)  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Período experimental, Modalidades de vínculo e prestação de trabalho 

para o exercício de funções públicas, Direitos, deveres e garantias do trabalhador e do empregador público, Tempo de trabalho 
e de não trabalho, Exercício do poder disciplinar e Competências de um assistente operacional) -  Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, 
de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 29 de dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, e pelas Leis n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, e 82/2019, de 2 de 
setembro, 2/2020, de 31 de março; 

g)  Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas - Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

h)  Atendimento prioritário – Decreto-Lei n.º 58/2016, de 29 de agosto; 
 
Será disponibilizado no site da Direção Regional de Juventude www.drj.madeira.gov.pt, no separador referente ao presente 

procedimento concursal, um manual com os conteúdos de carácter específico e que poderá servir de suporte à preparação dos 
mesmos. 

Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores considerando-se a valoração até às centésimas.  
 
9.6.  Entrevista Profissional de Seleção (EPS): A EPS visa avaliar a experiência profissional e aspetos comportamentais, 

nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Na EPS serão apreciados 
os fatores “Conhecimentos e Experiência”, “Organização e Método de Trabalho”, “Adaptação e Melhoria Contínua”, 
“Otimização de Recursos”, “Responsabilidade e Compromisso com o Serviço” e “Orientação para a Segurança”. A EPS é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado final obtido através do cálculo da média 
aritmética simples, de acordo com a seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20 valores:  

EPS = (CE+OMT+AMC+OR+RCS+OS) / 6, 
 Em que: EPS = Entrevista Profissional de Seleção: CE= Conhecimentos e Experiência; OMT= Organização e Método de 

Trabalho; AMC= Adaptação e Melhoria Contínua; OR = Otimização de Recursos; RCS= Responsabilidade e Compromisso 
com o Serviço; OS= Orientação para a Segurança. 

 
9.7.  Avaliação Curricular (AC): A AC visa avaliar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior 

relevância para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, a saber:  
a)  A habilitação académica;  
b)  A formação profissional (em que serão consideradas as ações de formação e aperfeiçoamento profissional que se 

relacionem, pela sua denominação e/ou conteúdo programático, diretamente com as exigências e competências necessárias ao 
exercício das funções indicadas no ponto 5. do presente aviso); 

c)  A experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar;  
d)  A avaliação do desempenho, respeitante aos três últimos períodos objeto de avaliação, em que o candidato cumpriu 

ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. A AC é valorada numa escala de 
0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
simples, de acordo com a seguinte fórmula classificativa:  

AC = (HA + FP + EP + AD) / 4,  
Em que: AC = Avaliação Curricular; HA = Habilitação Académica; FP = Formação Profissional; EP = Experiência 

Profissional; AD = Avaliação de Desempenho.  
Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações profissionais, experiência profissional e 

avaliação de desempenho que se encontrem devidamente concluídos e sejam comprovados nos termos atrás referidos.  
 
9.8.  Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela ordem 

constante da publicitação quanto ao método complementar. 
 
9.9.  Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á o disposto no artigo 27.º da Portaria conjugado com o disposto no 

artigo 66.º da LTFP, sendo que persistindo as situações de empate aplicar-se-á o critério de idade, preferindo-se o candidato 
mais novo. 

 
10.  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
publicitadas na página eletrónica da Direção Regional de Juventude em 
https://www.madeira.gov.pt/drj/procedimentosconcursais/  
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11.  Resultados obtidos em cada método de seleção: Os candidatos admitidos serão convocados, com uma antecedência 
mínima de cinco dias úteis, através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no n.º 3 do artigo 21.º da Portaria e por uma das formas previstas no artigo 10.º da referida Portaria. A publicitação 
dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista unitária, ordenada alfabeticamente, 
será afixada em local visível e público das instalações da Direção Regional da Juventude, e disponibilizada na sua página 
eletrónica em https://www.madeira.gov.pt/drj/procedimentosconcursais/. Os candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguinte, com uma antecedência mínima de cinco dias úteis, por uma das formas 
previstas no artigo 10.º da Portaria.  

 
 
12.  Candidatos aprovados e excluídos: Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos 

gerais e especiais mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos demais requisitos, legal ou regulamentarmente previstos. 
Constituem ainda motivos de exclusão a não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção que exijam a 
sua presença e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método de seleção aplicado, não sendo, neste 
caso, aplicado o método de seleção seguinte. 

 
 13.  Homologação da lista de ordenação final:  Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos candidatos é 

afixada em local visível e público das instalações da Direção Regional da Juventude e disponibilizada na página eletrónica em 
https://www.madeira.gov.pt/drj/procedimentosconcursais/, sendo ainda publicado um aviso na II Série do JORAM, com 
informação referente à sua publicitação.  

 
13.1. A lista de ordenação final é unitária, ainda que, neste procedimento concursal lhe tendo aplicado diferentes métodos 

de seleção. 
 
14.  Foi nomeado o seguinte júri para o respetivo procedimento concursal e para o período experimental:  
 
Presidente:  
- Teresa Manuela Gonçalves Correia Atouguia Aveiro, Diretora de Serviços Jurídicos e de Gestão de Recursos, da 

Direção Regional de Juventude; 
 
Vogais Efetivos: 
-  Maria Fernanda de Viveiros Freitas, Diretora de Serviços de Gestão dos Centros de Juventude, da Direção Regional 

de Juventude; 
-  Lúcia Maria Olim Gomes de Mendonça, Técnica Superior, da Direção Regional de Juventude. 
 
Vogais Suplentes: 
-  Wilson Emanuel Caldeira Gouveia, Chefe de Divisão de Gestão Financeira, da Direção Regional de Juventude 
-  Isabel Maria Vogado Fernandes, Técnica Superior, da Direção Regional de Juventude. 
 
15.  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 

 
Direção Regional de Juventude, aos 27 dias de dezembro de 2021.  
 
A DIRETORA DE SERVIÇOS EM SUBSTITUIÇÃO DO DIRETOR REGIONAL DE JUVENTUDE, Maria Fernanda de Viveiros Freitas 
(Ao abrigo do Despacho nº 337/2021, de 16 de setembro) 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 
 

Aviso n.º 1066/2021 
 

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
 
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 
de janeiro, torna-se público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 
27/10/2021, e do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Economia, de 13/12/2021, se encontra aberto, pelo 
prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes: 
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1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Economia. 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 2 postos de trabalho da carreira de 

técnico superior, previstos no Mapa de Pessoal da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres, abrangido pelo 
Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Economia, nos termos do artigo 14.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
11/2021/M, de 15 de novembro. 

 
3. Caraterísticas do posto de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a exercer é correspondente à categoria de técnico superior, da 

carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 
31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, compreendendo a prestação de apoio técnico no âmbito das atribuições 
da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 

c) Habilitação e área de formação académica: Licenciatura em Economia ou Gestão. 
d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis 

n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, 
de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira de técnico superior, constantes 
do Anexo I ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 
1553 C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

 
4. Local de Trabalho: Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, alterada pelas Leis n.os 82 B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro; Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11 de janeiro; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
11/2021/M, de 15 de novembro; Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2020/M, de 22 de maio. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

 
6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar; 
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em Economia 

ou Gestão. 
 
6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 

candidaturas. 
 
6.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 

em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 
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7. Despacho autorizador do membro do Governo responsável pelas áreas das finanças e da administração pública: O 
presente procedimento concursal foi autorizado pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das 
Finanças, de 27 de outubro de 2021. Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 15.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a abertura do presente procedimento concursal foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

 
8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 

candidatura ao procedimento concursal que se encontra disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia 
em https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página eletrónica da 
Bolsa de Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira em https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo ainda ser obtido em papel nas instalações do Gabinete de Recursos 
Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, no 
Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

 
8.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, sob pena de exclusão liminar do presente procedimento 

concursal, é entregue por um dos seguintes meios: 
a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes 

Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00; 
b) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, ao Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta 

Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 9054-505 Funchal. 
 
8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico. 
 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 

acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão: 
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias; 
b) Curriculum Vitae, detalhado, atualizado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) do 

ponto 6.1. do presente aviso; 
d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à data de abertura 

do presente procedimento concursal, onde conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da sua 
constituição, cargo, ou carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que executa, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem, 
bem como a avaliação de desempenho respeitante ao último período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação no período. 

 
9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato declare 

sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos requisitos. 
 
9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da 

Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a faculdade de 
opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências 

técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma escrita, não sendo permitida 
consulta, tem a duração de 60 minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao seguinte programa: 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2021/M, de 27 de agosto, 
alterado pelos Decretos Regulamentares Regionais n.os 10/2021/M, de 3 de novembro, e, 16/2021/M, de 20 de dezembro, que 
o republica; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Economia – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2021/M, de 15 de novembro; 
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- Orgânica da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres – Decreto Regulamentar Regional n.º 
35/2020/M, de 22 de maio; 

- Organização interna da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres – Portaria n.º 375/2020 de 22 de 
julho; 

- Estrutura flexível da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres – Despacho n.º 467/2020, de 30 de 
novembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 
31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro 

- Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação n.os 21/2009, de 
18 de março, 38/2012, de 23 de julho, 28/2017, de 02 de outubro, e, 48/2019, de 03 de outubro, e alterado pelas Leis n.os 
105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 
de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 de setembro, 8/2016, 
de 01 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 90/2019, de 04 de setembro, 
93/2019, de 4 de setembro, 11/2021, de 09 de março, 18/2021, de 08 de abril, e, 83/2021, de 06 de dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração pública – Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma da Madeira – Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de 
dezembro; 

- Código do Procedimento Administrativo – Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; 

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira, em vigor à data da realização da prova de conhecimentos; 
- Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira, em vigor à data da realização da prova de conhecimentos; 
- Lei de Enquadramento Orçamental – Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, alterada pelas Leis n.os 41/2020, de 18 de 

agosto, 37/2018, de 07 de agosto, e, 2/2018, de 29 de janeiro; 
- Lei dos compromissos e Pagamentos em Atraso – Lei n.º 8/2012, de 21 fevereiro, alterada pelas Leis n.os 22/2015, de 

17 de março, 66-B/2012, de 31 de dezembro, 64/2012, de 20 de dezembro, 20/2012, de 14 de maio, e normas complementares 
previstas na Lei n.º 127/2012, de 21 junho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 02 de junho, e Leis n.os 66-B/2012, de 
31 de dezembro, e, 64/2012, de 20 de dezembro; 

- Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2017/M – Regras gerais a que devem obedecer as alterações orçamentais da 
competência do Governo Regional; 

- Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro – Regime jurídico dos códigos de classificação económica das receitas e 
das despesas públicas, bem como a estrutura das classificações orgânicas aplicáveis aos organismos que integram a 
administração pública; 

- Classificação funcional da despesa prevista no Decreto-Lei n.º 171/94, de 24 de junho; 
- Artigos 1.º a 129.º do Código de Contratos Públicos, constante do anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, com a última redação pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, e pela Declaração de Retificação n.º 25/2021, de 21 de 
julho, e adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto; 

- Regime dos juros de mora das dívidas ao Estado e outras entidades públicas previsto no Decreto-Lei n.º 73/99, de 16 
de março, na redação atual, conforme Aviso n.º 369/2021, de 07 de janeiro; 

- Decreto-Lei n.º 106/98 de 24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, e pelas Leis n.os 82-
B/2014, de 31 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de dezembro, e, 64-B/2011, de 30 de dezembro, que estabelece as normas 
relativas ao abono de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações em serviço público; 

- Abono para falhas – Decreto-Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 276/98, de 11 de setembro, 
na redação dada pela Lei n.º 64 A/2008, de 31 de dezembro, conjugado com o artigo 9.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro, adaptado à RAM pelos artigos 2.º e 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 20/89/M, de 3 de novembro, alterado 
pelo Decreto Legislativo n.º 12/2018/M, de 6 de agosto, e artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2020/M, de 17 
de março; 

- Código da Estrada – Decreto-Lei n.º 114/94, de 03 de maio; 
- Regime Geral das Contraordenações – Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro; 
- Conhecimentos de língua portuguesa, matemática e cultura geral. 
Em toda a legislação referida deverão ser consideradas as versões atualizadas. 
 
10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a 

aquisição de conhecimentos, competências e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Este método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores. 

 
10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior 

relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional, todas relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação do desempenho. Este método de seleção é 
avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações, experiência e avaliação 
do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia. 
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11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética 

ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.1.: 
OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.º 2 

do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro. Subsistindo o 
empate, a ordenação dos candidatos será efetuada de acordo com a ordem de entrada das candidaturas. 

 
12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determinará a desistência do 

procedimento, bem como serão excluídos no procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,50 
valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

 
13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 

11 de janeiro, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia. 

 
14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 

apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 
 
15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, será afixada no Gabinete de Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, e 
disponibilizada na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

 
17. Constituição do júri: 
 
Presidente: 
- Dra. Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues, Diretora Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
Vogais efetivos: 
- Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de Recursos 

Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; 
- Dra. Cristina Teixeira de Jesus Loreto, Subdiretora Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
Vogais suplentes: 
- Dra. Teresa Maria Abreu Goncalves, Técnica Superior, da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres; 
- Dra. Tânia José Teixeira Catanho, Técnica Superior, da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 27 de dezembro de 2021. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Carlos Alberto de Freitas de Andrade 
 
 

Aviso n.º 1067/2021 
 

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
 
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 
de janeiro, torna-se público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 
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27/10/2021, e do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Economia, de 13/12/2021, se encontra aberto, pelo 
prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes: 

 
1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Economia. 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de técnico 

superior, previsto no Mapa de Pessoal da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres, abrangido pelo Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Economia, nos termos do artigo 14.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2021/M, de 15 
de novembro. 

 
3. Caraterísticas do posto de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a exercer é correspondente à categoria de técnico superior, da 

carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 
31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, compreendendo a prestação de apoio técnico no âmbito das atribuições 
da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 

c) Habilitação e área de formação académica: Licenciatura em Línguas e Relações Empresariais. 
d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis 

n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, 
de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira de técnico superior, constantes 
do Anexo I ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 
1553 C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

 
4. Local de Trabalho: Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, alterada pelas Leis n.os 82 B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro; Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11 de janeiro; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
11/2021/M, de 15 de novembro; Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2020/M, de 22 de maio. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

 
6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar; 
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em Línguas e 

Relações Empresariais. 
 
6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 

candidaturas. 
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6.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 

 
7. Despacho autorizador do membro do Governo responsável pelas áreas das finanças e da administração pública: O 

presente procedimento concursal foi autorizado pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das 
Finanças, de 27 de outubro de 2021. Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 15.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a abertura do presente procedimento concursal foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

 
8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 

candidatura ao procedimento concursal que se encontra disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia 
em https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página eletrónica da 
Bolsa de Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira em https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo ainda ser obtido em papel nas instalações do Gabinete de Recursos 
Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, no 
Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

 
8.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, sob pena de exclusão liminar do presente procedimento 

concursal, é entregue por um dos seguintes meios: 
a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes 

Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00; 
b) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, ao Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta 

Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 9054-505 Funchal. 
 
8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico. 
 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 

acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão: 
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias; 
b) Curriculum Vitae, detalhado, atualizado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) do 

ponto 6.1. do presente aviso; 
d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à data de abertura 

do presente procedimento concursal, onde conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da sua 
constituição, cargo, ou carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que executa, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem, 
bem como a avaliação de desempenho respeitante ao último período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação no período. 

 
9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato declare 

sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos requisitos. 
 
9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da 

Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a faculdade de 
opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências 

técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma escrita, não sendo permitida 
consulta, tem a duração de 60 minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao seguinte programa: 
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- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2021/M, de 27 de agosto, 
alterado pelos Decretos Regulamentares Regionais n.os 10/2021/M, de 3 de novembro, e, 16/2021/M, de 20 de dezembro, que 
o republica; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Economia – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2021/M, de 15 de novembro; 

- Orgânica da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres – Decreto Regulamentar Regional n.º 
35/2020/M, de 22 de maio; 

- Organização interna da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres – Portaria n.º 375/2020 de 22 de 
julho; 

- Estrutura flexível da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres – Despacho n.º 467/2020, de 30 de 
novembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 
31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro 

- Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação n.os 21/2009, de 
18 de março, 38/2012, de 23 de julho, 28/2017, de 02 de outubro, e, 48/2019, de 03 de outubro, e alterado pelas Leis n.os 
105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 
de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 de setembro, 8/2016, 
de 01 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 90/2019, de 04 de setembro, 
93/2019, de 4 de setembro, 11/2021, de 09 de março, 18/2021, de 08 de abril, e, 83/2021, de 06 de dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração pública – Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma da Madeira – Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de 
dezembro; 

- Código do Procedimento Administrativo – Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; 

- Lei n.º 58/2019, de 08 de agosto – Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.º 
2016/679, de 27 de abril, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados; 

- Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados – Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 de abril, relativo à proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados; 

- Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto – Transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2002/58/CE, de 12 de julho, 
relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no sector das comunicações eletrónicas; 

- Lei n.º 46/2012, de 29 de agosto – Transpõe a Diretiva n.º 2009/136/CE, na parte que altera a Diretiva n.º 
2002/58/CE, de 12 de julho, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações 
eletrónicas, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, e à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 
7/2004, de 07 de janeiro; 

- Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro – Estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de 
reclamações a todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral; 

- Portaria n.º 1288/2005, de 15 de dezembro – Fixa o modelo de livro de reclamações e do letreiro a que se refere o 
Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro; 

- Decreto-Lei n.º 371/2007, de 06 de novembro – Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, 
estabelecendo a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações em todos os estabelecimentos onde se forneçam 
bens e se prestem serviços aos consumidores 

- Portaria n.º 70/2008, de 23 de janeiro – Altera a Portaria n.º 1288/2005, de 15 de dezembro, que aprova o modelo, 
edição, preço, fornecimento e distribuição do livro de reclamações a ser disponibilizado pelos fornecedores de bens e 
prestadores de serviços abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro; 

- Portaria n.º 896/2008, de 18 de agosto – Altera a Portaria n.º 1288/2005, de 15 de dezembro, que aprova o modelo, 
edição, preço, fornecimento e distribuição do livro de reclamações a ser disponibilizado pelos fornecedores de bens e 
prestadores de serviços abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro; 

- Decreto-Lei n.º 118/2009, de 19 de maio – Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de 
setembro, que estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens ou 
prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral, criando a rede telemática de informação comum; 

- Portaria n.º 866/2009, de 13 de agosto – Determina que a Direção-Geral do Consumidor disponibilize em ambiente 
eletrónico uma rede telemática de informação comum (RTIC) que assegure às entidades reguladoras e de controlo de mercado 
sectorialmente competentes uma plataforma para a gestão das reclamações; 

- Conhecimentos de língua portuguesa, matemática e cultura geral. 
Em toda a legislação referida deverão ser consideradas as versões atualizadas. 
 
10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a 

aquisição de conhecimentos, competências e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Este método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores. 
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10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional, todas relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação do desempenho. Este método de seleção é 
avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações, experiência e avaliação 
do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia. 

 
11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética 

ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.1.: 
OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.º 2 

do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro. Subsistindo o 
empate, a ordenação dos candidatos será efetuada de acordo com a ordem de entrada das candidaturas. 

 
12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determinará a desistência do 

procedimento, bem como serão excluídos no procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,50 
valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

 
13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 

11 de janeiro, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia. 

 
14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 

apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 
 
15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, será afixada no Gabinete de Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, e 
disponibilizada na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

 
17. Constituição do júri: 
 
Presidente: 
- Dra. Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues, Diretora Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
Vogais efetivos: 
- Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de Recursos 

Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; 
- Eng.ª Natacha da Silva Monteiro da Câmara Pereira, Chefe da Divisão da Qualidade, da Direção Regional de 

Economia e Transportes Terrestres. 
 
Vogais suplentes: 
- Dra. Ana Maria de Barros Faria, Chefe da Divisão da Atividade Comercial, da Direção Regional de Economia e 

Transportes Terrestres; 
- Dra. Tânia José Teixeira Catanho, Técnica Superior, da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 27 de dezembro de 2021. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Carlos Alberto de Freitas de Andrade 
 
 

Aviso n.º 1068/2021 
 

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
 
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
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setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 
de janeiro, torna-se público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 
27/10/2021, e do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Economia, de 13/12/2021, se encontra aberto, pelo 
prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes: 

 
1. Entidade Pública Empregadora: Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP RAM. 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de técnico 

superior, previsto no Mapa de Pessoal do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP RAM. 
 
3. Caraterísticas do posto de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a exercer é correspondente à categoria de técnico superior, da 

carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 
31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, compreendendo a prestação de apoio técnico no âmbito das atribuições 
do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP RAM, em especial: 

- Acompanhar e executar de processos de despesa do IDE, IP-RAM; 
- Na ótica de beneficiário, preparar e acompanhar os programas comunitários do IP-RAM; 
- Colaborar na preparação das contas de gerência do IP-RAM; 
- Assegurar a gestão e manutenção dos ativos do IDE, IP-RAM; 
- Acompanhar e executar os processos respeitantes aos encargos contratuais; 
- Apoiar na elaboração do orçamento do IDE, IP-RAM; 
- Assegurar os reportes da execução orçamental do IDE, IP-RAM. 
c) Habilitação e área de formação académica: Licenciatura em Finanças. 
d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis 

n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, 
de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira de técnico superior, constantes 
do Anexo I ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 
1553 C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

 
4. Local de Trabalho: Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 
 
5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, alterada pelas Leis n.os 82 B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro; Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11 de janeiro; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
11/2021/M, de 15 de novembro; Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/99/M, de 30 de novembro; Portaria n.º 37/2021, de 19 
de fevereiro. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

 
6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em Finanças. 
 
6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 

candidaturas. 
 
6.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 

em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP RAM, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento. 

 
7. Despacho autorizador do membro do Governo responsável pelas áreas das finanças e da administração pública: O 

presente procedimento concursal foi autorizado pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das 
Finanças, de 27 de outubro de 2021. Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 15.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a abertura do presente procedimento concursal foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

 
8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 

candidatura ao procedimento concursal que se encontra disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia 
em https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página eletrónica da 
Bolsa de Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira em https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo ainda ser obtido em papel nas instalações do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, à Avenida Arriaga, n.º 77, Edifício Marina Fórum, 4.º andar, no Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

 
8.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, sob pena de exclusão liminar do presente procedimento 

concursal, é entregue por um dos seguintes meios: 
a) Pessoalmente, nas instalações do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, à Avenida Arriaga, n.º 77, 

Edifício Marina Fórum, 4.º andar, no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00; 
b) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, ao Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, à 

Avenida Arriaga, n.º 77, Edifício Marina Fórum, 4.º andar, 9000-060 Funchal. 
 
8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico. 
 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 

acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão: 
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias; 
b) Curriculum Vitae, detalhado, atualizado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) do 

ponto 6.1. do presente aviso; 
d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à data de abertura 

do presente procedimento concursal, onde conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da sua 
constituição, cargo, ou carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que executa, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem, 
bem como a avaliação de desempenho respeitante ao último período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação no período. 

 
9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato declare 

sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos requisitos. 
 
9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja trabalhador do 

Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 
 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a faculdade de 
opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
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71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências 

técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma escrita, não sendo permitida 
consulta, tem a duração de 60 minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao seguinte programa: 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2021/M, de 27 de agosto, 
alterado pelos Decretos Regulamentares Regionais n.os 10/2021/M, de 3 de novembro, e, 16/2021/M, de 20 de dezembro, que 
o republica; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Economia – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2021/M, de 15 de novembro; 

- Criação do Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da Madeira – Decreto Legislativo 
Regional n.º 28-A/99/M, de 30 de novembro; 

- Estatutos do Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da Madeira – Portaria n.º 37/2021 de 19 
de fevereiro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 
31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro 

- Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação n.os 21/2009, de 
18 de março, 38/2012, de 23 de julho, 28/2017, de 02 de outubro, e, 48/2019, de 03 de outubro, e alterado pelas Leis n.os 
105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 
de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 de setembro, 8/2016, 
de 01 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 90/2019, de 04 de setembro, 
93/2019, de 4 de setembro, 11/2021, de 09 de março, 18/2021, de 08 de abril, e, 83/2021, de 06 de dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração pública – Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma da Madeira – Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de 
dezembro; 

- Código do Procedimento Administrativo – Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; 

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira, em vigor à data da realização da Prova de Conhecimento; 
- Execução Orçamento da Região Autónoma da Madeira, em vigor à data da realização da Prova de Conhecimentos; 
- Regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas – Lei n.º 8/2012, 

de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de 
dezembro, e, 22/2015, de 17 de março; 

- Sistema de Normalização Contabilística, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47/77, de 07 de fevereiro – Decreto-Lei n.º 
158/2009, de 13 de julho, na sua redação atual; 

- Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas – Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro, na sua redação atual; 

- Notas de Enquadramento ao Plano de Contas Multidimensional – Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas – Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho; 

- Regime Simplificado do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas – Portaria n.º 
218/2016 de 08 de agosto; 

- Classificador económico das despesas e receitas públicas – Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 8-F/2002, de 28 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 69-A/2009, de 24 de março, 
29-A/2011, de 01 de março, 52/2014, de 07 de abril, e, 33/2018, de 15 de maio; 

- Conhecimentos de língua portuguesa, matemática e cultura geral. 
Em toda a legislação referida deverão ser consideradas as versões atualizadas. 
 
10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a 

aquisição de conhecimentos, competências e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Este método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores. 

 
10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior 

relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional, todas relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação do desempenho. Este método de seleção é 
avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações, experiência e avaliação 
do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia. 
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11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.1.: 
OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.º 2 

do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro. Subsistindo o 
empate, a ordenação dos candidatos será efetuada de acordo com a ordem de entrada das candidaturas. 

 
12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determinará a desistência do 

procedimento, bem como serão excluídos no procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,50 
valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

 
13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 

11 de janeiro, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia. 

 
14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 

apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 
 
15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, será afixada no Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, e disponibilizada na página 
eletrónica da Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com informação referente à sua 
publicitação. 

 
17. Constituição do júri: 
 
Presidente: 
- Dr. Marco António Rodrigues Figueira, Diretor de Gestão de Recursos, do Instituto de Desenvolvimento 

Empresarial, IP-RAM. 
 
Vogais efetivos: 
- Dr. Rui Ludgero Gonçalves, Chefe de Divisão de Apoio Jurídico e Contencioso, do Instituto de Desenvolvimento 

Empresarial, IP-RAM, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; 
- Dra. Telma Dânia Mendonça Fernandes, Técnica Superior, do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 
 
Vogais suplentes: 
- Dra. Carla Regina Gouveia Galhanas, Diretora do Centro de Formalidades das Empresas, do Instituto de 

Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM; 
- Dr. Gonçalo Nuno Gouveia Jardim Sequeira, Técnico Superior, do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-

RAM. 
 
18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 27 de dezembro de 2021. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Carlos Alberto de Freitas de Andrade 
 
 

Aviso n.º 1069/2021 
 

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
 
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
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de janeiro, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 
de janeiro, torna-se público que, na sequência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Economia, de 
23/12/2021, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial 
da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes: 

 
1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Economia. 
 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 

assistente técnico, previsto no Mapa de Pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Economia, abrangido pelo Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Economia, nos termos do artigo 14.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2021/M, de 15 
de novembro. 

 
3. Caraterísticas do posto de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de assistente técnico. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a exercer é correspondente à categoria de assistente técnico, da 

carreira de assistente técnico, tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 
31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, compreendendo a prestação de apoio técnico no âmbito das atribuições 
do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 

c) Habilitação e área de formação académica: 12.º Ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado. 
d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis 

n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, 
de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, tendo por base, a 1.ª posição e o nível 5 da carreira de assistente técnico, constantes 
do Anexo I ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 
1553 C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

 
4. Local de Trabalho: Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 
5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, alterada pelas Leis n.os 82 B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro; Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11 de janeiro; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2020/M, de 22 de maio. 

 
6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 
 
6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar; 
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir 12.º Ano de escolaridade 

ou curso que lhe seja equiparado. 
 
6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 

candidaturas. 
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6.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal do Gabinete do Secretário 
Regional de Economia, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 

 
7. Publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM): 

Em conformidade com o disposto no artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a abertura do 
presente procedimento concursal foi precedida de publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Público da 
Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

 
8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 

candidatura ao procedimento concursal que se encontra disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia 
em https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página eletrónica da 
Bolsa de Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira em https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo ainda ser obtido em papel nas instalações do Gabinete de Recursos 
Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, no 
Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

 
8.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, sob pena de exclusão liminar do presente procedimento 

concursal, é entregue por um dos seguintes meios: 
a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes 

Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00; 
b) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, ao Gabinete do Secretário Regional de Economia, à Quinta 

Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 9054-505 Funchal. 
 
8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico. 
 
9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 

acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão: 
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias; 
b) Curriculum Vitae, detalhado, atualizado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) do 

ponto 6.1. do presente aviso; 
d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à data de abertura 

do presente procedimento concursal, onde conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da sua 
constituição, cargo, ou carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que executa, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem, 
bem como a avaliação de desempenho respeitante ao último período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação no período. 

 
9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato declare 

sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos requisitos. 
 
9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja trabalhador do 

Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 
10. Métodos de seleção: 
 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a faculdade de 
opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 
28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 de janeiro, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências 

técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma escrita, não sendo permitida 
consulta, tem a duração de 60 minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao seguinte programa: 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2021/M, de 27 de agosto, 
alterado pelos Decretos Regulamentares Regionais n.os 10/2021/M, de 3 de novembro, e, 16/2021/M, de 20 de dezembro, que 
o republica; 
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- Orgânica da Secretaria Regional de Economia – Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2021/M, de 15 de novembro; 

- Organização interna do Gabinete do Secretário Regional de Economia – Portaria n.º 730/2021 de 30 de novembro; 
- Estrutura flexível do Gabinete do Secretário Regional de Economia – Despacho n.º 516/2021, de 16 de dezembro; 
- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82-B/2014, de 

31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 
70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de 
setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 31 
de janeiro 

- Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação n.os 21/2009, de 
18 de março, 38/2012, de 23 de julho, 28/2017, de 02 de outubro, e, 48/2019, de 03 de outubro, e alterado pelas Leis n.os 
105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 
de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 de setembro, 8/2016, 
de 01 de abril, 28/2016, de 23 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 90/2019, de 04 de setembro, 
93/2019, de 4 de setembro, 11/2021, de 09 de março, 18/2021, de 08 de abril, e, 83/2021, de 06 de dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração pública – Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma da Madeira – Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de 
dezembro; 

- Código do Procedimento Administrativo – Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; 

- Regime de acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos documentos administrativos – Lei n.º 
26/2016, de 22 de agosto, alterada pela Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, e 33/2020, de 12 de agosto; 

- Conhecimentos de língua portuguesa, matemática e cultura geral. 
Em toda a legislação referida deverão ser consideradas as versões atualizadas. 
 
10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a 

aquisição de conhecimentos, competências e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. Este método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores. 

 
10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior 

relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional, todas relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação do desempenho. Este método de seleção é 
avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações, experiência e avaliação 
do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia. 

 
11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética 

ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.1.: 
OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no n.º 2 

do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro. Subsistindo o 
empate, a ordenação dos candidatos será efetuada de acordo com a ordem de entrada das candidaturas. 

 
12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção determinará a desistência do 

procedimento, bem como serão excluídos no procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,50 
valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

 
13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 

11 de janeiro, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia. 

 
14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a 

apresentação de documento comprovativo das suas declarações. 
 
15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
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16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
após homologação, será afixada no Gabinete de Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, e 
disponibilizada na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

 
17. Constituição do júri: 
 
Presidente: 
- Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de Recursos 

Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 
Vogais efetivos: 
- Dr. Feliciano Acácio Teixeira Maciel Perestrelo, Diretor da Unidade de Gestão da Secretaria Regional de Economia, 

do Gabinete do Secretário Regional de Economia, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; 
- D. Tânia Patrícia Rodrigues Silva, Coordenadora Técnica, do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 
Vogais suplentes: 
- D. Filomena de Fátima da Conceição Gomes Vieira Gouveia, Coordenadora Técnica, do Gabinete do Secretário 

Regional de Economia; 
- D. Maria Lígia Caldeira Rocha, Coordenadora Especialista, do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 
 
18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 27 de dezembro de 2021 
 
O CHEFE DO GABINETE, Carlos Alberto de Freitas de Andrade 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA 
 

Despacho n.º 544/2021 
 

Ao abrigo da alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, conjugado 
com a alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º da Portaria n.º 368/2020, de 16 de julho, com o n.º 4 do ponto 2.º e o n.º 2 do ponto 7.º do 
Despacho n.º 325/2020, de 06 de agosto, publicado no JORAM, n.º 152, II Série, de 17 de agosto, e com o n.º 1 do artigo 3.º-
A e n.º 12 do artigo 4.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2016/M, de 6 de julho, nomeio, na sequência de procedimento concursal, em comissão de serviço, 
como Chefe de Divisão de Publicações, cargo de direção intermedia de 2.º grau, da Direção de Serviço de Dinamização 
Cultural da Direção Regional da Cultura, a Mestre, Cláudia Maria Ferreira Faria, docente do quadro de Zona Pedagógica I, 
afeta à Escola Básica e Secundária Dr. Ângelo Augusto da Silva.  

 
Secretário Regional de Turismo e Cultura, 17 de dezembro de 2021. 

 
O  SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 

 
ANEXO 

 
Nota Curricular 

 
Dados Pessoais:  
Nome: Cláudia Maria Ferreira Faria  
Naturalidade: Santa Luzia  
Nacionalidade: Portuguesa 
 
Carreira na Administração Pública: 
- Funções de docência de Inglês- Alemão desde 1992 no ensino Secundário e ministrou línguas e História e Cultura da 

Madeira no Ensino Superior.  
- Entre 2010 e 2019 esteve destacada no Centro de Estudos de História do Atlântico onde desenvolveu investigação e 

coorganizou colóquios e conferências sobre temas da história Insular e Atlântica. 
- Desde 2020 está em regime de comissão de serviço, por um ano, como Chefe de Divisão do Serviço de Publicações 

da Direção Regional da Cultura.  
 
Experiência Profissional:  
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- Dinamizou encontros e sessões de divulgação sobre aspetos da cultura e da herança madeirense em vários contextos e 
para diferentes fachas etárias.  

- Em 2015 organizou o encontro IABA EUROPE - - Dialogical Dimensions in Narrating Live que juntou cerca de 80 
especialistas estrangeiros de ego-documents e life-writing.  

- Ministrou a disciplina de História e Cultura da Madeira na Universidade Sénior do Funchal.  
- Participou em conferências e colóquios em várias Universidades nomeadamente, Universidade Nova de Lisboa, 

Universidade do Porto, Universidade de Évora, Universidade dos Açores, Universidade de La Laguna, Universidade de Tallin, 
Universidade de Vienna, King’s College – Londres, New Castle University e Sussex University.  

- Participou em projetos de parceria com a Universidade dos Açores e CHAM Açores, com a Casa da Madeira dos 
Açores, com o Instituto de Estudos Canários e com a Casa Cólon em Grã-Canária, com o Centro de Ciências Socias da 
Universidade de Lisboa e ainda com a Universidade do Hawaii. Participou na edição de 2010 do Festival Literário do Porto 
Santo (FLIPS).  

- Concedeu apoio técnico-científico a vários projetos com especial destaque ao projeto da AIDGLOBAL intitulado 
“Descobrimentos: resgatar a voz do outro e ao projeto “A forgotten Burgandy” – a graphic novel que foca o vinho da Madeira.  

- Publicou vários artigos em revistas e volumes especializados nacionais e internacionais.  
- É autora de Phelps- percursos de uma família britânica na Madeira de Oitocentos, Coleção Funchal 500 anos e 

coautora de Paisagens Literárias, CEHA; Cartas no Intervalo da Guerra, CEHA, para uma história do Porto Santo, CEHA, Das 
Ilhas, a primeira, CEHA.  

- Enquanto Chefe de Divisão de Publicações coordenou a publicação dos últimos três números da Revista Islenha e 
supervisionou as seguintes publicações: Red Jacket- de Famoso Transatlântico a pontão de carvão; A Família Vicente e Max – 
Percurso e Vida Artísticas (ainda por lançar). Orientou os catálogos Decomposição e Pensar Aragão e colaborou como co-
autora na obra Porta retratos de João Carlos Abreu, muitas vidas, um coração. Dinamizou várias apresentações de livros e 
tertúlias. Presta apoio à realização de eventos culturais e concertos no âmbito da Direcção de Serviços de Dinamização 
Cultural. Presta ainda apoio na tradução para língua Inglesa de conteúdos de caracter cultural, histórico, literário e patrimonial. 

 
Formação Profissional:  
- Bacharel em Técnicas de Turismo  
- Licenciada em Línguas e Literaturas Modernas (Inglês- -Alemão)  
- Mestre em Línguas e Literaturas Anglo-Americanas, membro do CETAPS, Lisboa e do IABA Europe. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 13,40 (IVA incluído) 
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